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Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 160/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, embasado no disposto no artigo 6º da Lei Municipal 
2.424/2021 e artigo 19 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 19, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no 
exercício financeiro de 2022, no montante de R$ 19.435,99 (dezenove mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e 
noventa e nove centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    07 SEC. DE ED., CULT. E ASS. UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISÃO DE ED. INF. E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do ensino fundamental
105 2353 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 19.435,99
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de arrecadação na fonte de recursos em epígrafe, conforme balancete da receita, 
em apenso, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da 
Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 
2.403/2021 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 9 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Balancete da Receita Janeiro a Dezembro/2022
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Receita Descrição  Previsto Liquido Arrecadado Período Arrecadado no Ano 
Diferença
105 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistro
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes   1.925,00 660,99 660,99 
-1.264,01
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial   1.925,00 660,99 660,99 
-1.264,01
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliários   1.925,00 660,99 660,99 
-1.264,01
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias   1.925,00 660,99 660,99 
-1.264,01
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários   1.925,00 660,99 
660,99 -1.264,01
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal   1.925,00 
660,99 660,99 -1.264,01
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários
44    1.925,00 660,99 660,99 -1.264,01
2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas de Capital 0,00 20.700,00 20.700,00 
20.700,00
2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens 0,00 20.700,00 20.700,00 
20.700,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis 0,00 20.700,00 20.700,00 
20.700,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semovente 0,00 20.700,00 
20.700,00 20.700,00
2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semovente 0,00 20.700,00 
20.700,00 20.700,00
2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semovente - Principal
138  0,00 20.700,00 20.700,00 20.700,00
Total da Fonte.    1.925,00 21.360,99 21.360,99 19.435,99
Total Geral....    1.925,00 21.360,99 21.360,99 19.435,99

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 161/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2364/2020 e artigo 7º, § 1º da Lei 2379/2020 e da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde com atenção básica
495 657 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 255.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral de saúde
494 551 4.4.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 255.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 9 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  319/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
22774 ANDRESSA DOS SANTOS FARIA 068.114.379-79 29º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 09 (nove) DE DEZEMBRO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 452/2022
b) Licitação Nrº             :            229/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 08/12/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de Empresa especializada para Coordenação, Organização, Planejamento 
e Execução de Concurso Públi-co, visando o provimento de cargos públicos do quadro per-manente do poder 
executivo do Município de Cruzeiro do Oeste em cargos de nível superior, médio e fundamental no total de 46 
(quarenta e seis) vagas incluindo cadastro de reserva com fornecimento completo de recursos materiais e humanos e 
a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas e qualquer logística a execução dos serviços.
Realização de concurso público de Provas e Títulos para provimento de 46 (quarenta e seis) vagas e formação de 
cadastro de reserva.
 f) Dotação Orçamentaria:
0900210301002020433390390000 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOL.CIENT.E TEC.DO VALE inscrito no CNPJ/CPF Nº 80.900.590/0001-48 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 84.200,00 (oitenta e quatro mil e duzentos re-ais).
CRUZEIRO DO OESTE, 08 de dezembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto 
Municipal 73/21, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 01/12/2022.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, com sede na Rua Manoel 
Ramires, nº 964, Parque Industrial I, CEP. 87.507-011, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
36.932.106/0001-70, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 0, 10 e 11 no valor 
de R$ 126.800,00 (cento e vinte e seis mil e oitocentos reais), na data de 01/12/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte dois (05/12/2022).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório 
supra referido, que se realizou na plataforma BLL, no dia 02/06/2022 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo menor preço (item).
OBJETO: Aquisição de uniformes, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes de Douradina-PR.
Empresa vencedora:
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, com sede na Rua Manoel Ramires, nº 964, Parque Industrial I, CEP. 87.507-011, 
na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 36.932.106/0001-70, por ter apresentado o Menor Preço 
nos Lotes nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 0, 10 e 11 no valor de R$ 126.800,00 (cento e vinte e seis mil e oitocentos 
reais), na data de 01/12/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte dois (05/12/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 73/2021.
OBJETO: Aquisição de uniformes, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviços nº 191/2022
ID: Nº. 2590
Data do Contrato: 05/12/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções.
CONTRATADO:
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, com sede na Rua Manoel Ramires, nº 964, Parque Industrial I, CEP. 87.507-011, 
na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 36.932.106/0001-70, por ter apresentado o Menor Preço 
nos Lotes nº 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 0, 10 e 11 no valor de R$ 126.800,00 (cento e vinte e seis mil e oitocentos 
reais), na data de 01/12/2022.
Adjudicado e Homologado em 01/12/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte dois (05/12/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MunicÍPiO de dOuradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 122/2022
DISPENSA Nº. 052/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para serem usados na decoração natalina, atendendo a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR.
Contrato de fornecimento de objeto nº. 192/2022
ID: nº. 2591
Data do Contrato 05/12/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
J.A.A. MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, com sede na Rua Disaburo Yokohama, nº 2367, Bairro: Jardim Espanha, CEP. 
87.506-120, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 32.735.001/0001-70, Inscrição 
Estadual sob nº 908.14810-05, por ter apresentado o menor preço no valor de R$ 14.629,00 (quatorze mil seiscentos 
e vinte nove reais).
Prazo de vigência: 03 (três) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte dois (05/12/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
PORTARIA N.º 681
De 09/12/2022
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO/AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-
PSS, ABERTO PELO EDITAL N.º 95, DE 08/12/2022.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial de Organização/Avaliação do Processo Seletivo Simplificado-PSS, 
aberto através do Edital n.º 95/2022, que passa a ser constituída pelos seguintes servidores efetivos:
GESSICA FERNANDES MIRANDA – Arquiteta e Urbanista - CPF- nº 045.084.039-56
ROSEVANES APARECIDA CORSINE - Professora - CPF- nº 617.766.889-53
ANDREIA SANTOS ANGELO – Auxiliar Administrativo - CPF- nº 021.147.089-93
Art. 2º. A Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS será presidida pela primeira, secretariada pela 
segunda, tendo a terceira como membro.
Art. 3º. Considerando a relevância dos serviços prestados pela Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS, 
os mesmos serão realizados sem ônus para a municipalidade.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
(09/12/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2022. 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, torna público que às 08:30 horas 
do dia 22 de dezembro de 2022, na Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões, (www.bll.org.br), realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 

Caminhão Caçamba Basculante  

6x4 
2 1.517.333,33 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municial de Francico 
Alves, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3643-8000 - E-mail 
pmfalicitacao@gmail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e 
seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações ou no Setor 
de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, das 
08:00 às 17:00 horas. 
Francisco Alves, Paraná, 09 de dezembro de 2022. 
Milena Silva Rosa 
Prefeita Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 15/2022
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 
116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as 
Entidades Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 09.12.2022, foi creditado 
na conta corrente nº 28.705-9 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
recebidos do Ministério da Cidadania/Fundo Nacional de Assistência Social, referente a Funcional Programática: 
08.244.5031.219G.7024 GND: 4 - Custeio, para Estruturação da Rede de Serviços do Sistema SUAS – Emenda de 
Bancada neste município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
  EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 14/2022
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 
116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as 
Entidades Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 09.12.2022, foi creditado 
na conta corrente nº 28.706-7 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil, o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 
recebidos do Ministério da Cidadania/Fundo Nacional de Assistência Social, referente a Funcional Programática: 
08.244.5031.219G.7024 GND: 4 - Custeio, para Estruturação da Rede de Serviços do Sistema SUAS – Emenda de 
Bancada neste município de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N. º 276/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE – ME, CNPJ: 
06.029.558/0001-86 e MARCELO PISSINI MOBILIA 06508491911, CNPJ: 27.503.827/0001-74 o resultado do 
processo licitatório Pregão Presencial 083/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 083/2022, em favor das empresas 
ANÉZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE – ME, CNPJ: 06.029.558/0001-86, valor: R$ 215.336,57 (duzentos e quinze 
mil trezentos e trinta e seis reias e cinquenta e sete centavos). E MARCELO PISSINI MOBILIA 06508491911, CNPJ: 
27.503.827/0001-74, valor: R$ 31.065,73 (trinta e um mil sessenta e cinco reais e  setenta e três centavos) que tem 
como objeto registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para a aquisição de gêneros alimentícios 
e afins para atendimento das diversas secretarias do município de Ivaté, conforme especificações e quantidades 
constantes no edital e seus anexos, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 08 dias do mês de dezembro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa de arquitetura e ou engenharia para o desenvolvimento de projetos e serviços 
referente à ampliação, compatibilização, adequação e reforma da sede do Consórcio intermunicipal de saúde – CISA-
AMERIOS, localizado na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, Umuarama-PR, conforme 
especificações constantes do modelo de proposta, que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora 
do certame a empresa que apresentar o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 22/12/2022 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes que solicitarem na divisão 
de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), 
comprovado por meio de depósito bancário na conta corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, 
Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível, (E-mal: licitacao@
cisaamerios.com.br)
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 385/2022, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 267/2020, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
SERVIDORA NATIELY ALVES RAMOS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 24/2020, de 15 de abril de 2020 – Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 21 de dezembro de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 267/2020, de 17 de dezembro 
de 2020, que nomeou a Servidora NATIELY ALVES RAMOS, inscrita na CI/RG sob nº 13.233.838-8 SSP/PR e CPF 
sob nº 096.455.939-05, para exercer o Cargo de Provimento Temporário de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

P O R T A R I A Nº 1211/2022 

 

  
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, 

 
R E S O L V E: 

           
              CONCEDER férias, as servidoras lotadas no Centro 

Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, conforme segue abaixo:  

 
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de 

férias 
Joelma de Paula 
Neves Ferreira 

060.206.809-67 Aux. de Serviços 
Gerais 

02/05/21 – 01/05/22 
(20 dias) restantes 

02/01/2023-21/01/2023 

Maria Aparecida de 
Campos 

794.818.419-87 Merendeira 20/02/21 – 19/02/22 
(10 dias) restantes 

02/01/2023-11/01/2023 

Maria José Matias 000.467.339-57 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

01/02/22 – 31/01/23 
(30 dias)  

antecipados 

02/01/2023-31/01/2023 

Nilza de Jesus 
Rodrigues Avelar 

945.716.869-00 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

02/05/21 - 01/05/22 
(20 dias) restantes 

02/01/2023-21/01/2023 

Rosa Maria Gobbi 
dos Santos 

903.863.619-91 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

03/04/21 – 02/04/22 
(30 dias) 

regulamentares 

02/01/2023-31/01/2023 

Iraci Felix da Silva 
de Souza 

017.101.609-26 Auxiliar de 
Serviços Gerais 

19/11/20-18/11/21 
(10 dias) restantes 
19/11/21-18/11/22 

(20 dias) 
regulamentares 

02/01/2023-11/01/2023 

 

12/01/2023-31/01/2023 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Cruzeiro do Oeste, 09 de Dezembro de 2022. 

         
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

-Prefeita Municipal- 
 

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1228/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEODENICE APARECIDA RODRIGUES FERREIRA, CPF. nº 815.067.919-72, ocupante do 
cargo de Zeladora na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, Junto a Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte, 10(dez) dias de férias antecipadas, referente ao período aquisitivo 03/04/2022 a 02/04/2023, a 
contar do dia 22/01/2023 a 31/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (novembro) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1229/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FLAVIA DOS SANTOS GARCIA, CPF. nº 347.068.988-11, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, na Escola Municipal Emiliano Perneta, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 18/11/2021 a 17/11/2022 a contar do dia 02/01/2023 
a 11/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1230/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELLEN PALMEIRA, CPF nº 054.942.859-36, ocupante do cargo de agente Comunitário de 
Saúde, na Divisão da Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de saúde, 15 (quinze) 
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, a contar do dia 09/01/2023 
à 23/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 06 (seis) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1231/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SANDRA FERREIRA, CPF. nº,  843.712.009-82, ocupante do cargo de Agente Comunitário 
de Saúde da Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde , 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/10/2021 a 30/09/2022,  a contar do dia 03/01/2023 a 
01/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1232/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANIELE STABELINI, CPF. nº,  041.183.429-01, ocupante do cargo de Enfermeira na 
Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro,  junto a Secretaria Municipal de Saúde , 15 (quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 27/02/2020 a 26/02/2021,  a contar do dia 19/01/2023 a 02/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1233/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DANIELE STABELINI, CPF. nº,  041.183.429-01, ocupante do cargo de Enfermeira na 
Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro,  junto a Secretaria Municipal de Saúde , 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 27/02/2021 a 26/02/2022,  a contar do dia 03/02/2023 a 17/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1234/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DEUCENI CRISTINA MARTINS BAIA CPF. nº 027.105.389-54 ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo na Divisão da UBS do Jardim Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 11/12/2020 à 10/12/2021 a contar  do dia 23/01/2023 à 21/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1235/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI DE FÁTIMA ZAMPRONIO DA CRUZ, RG. nº 3.534.915-4 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/02/2021 à 31/01/2022, a contar 
do dia 03/01/2023 a 01/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1236/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RAIMUNDO ALVES DA SILVA, CPF. nº  015.167.709-35, ocupante do cargo de Operário, 
junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de licença prêmio regulamentar, 
referente ao quinquênio aquisitivo 01/05/1996 a 30/04/2001, a contar  do dia 05/01/2023 a 03/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1237/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA RODRIGUES VALENCA, CPF. nº 248.585.998-17, ocupante do cargo de Servente, 
junto ao Gabinete da Prefeita, 30 (trinta) dias de licença premio restantes referente ao quinquênio aquisitivo 
10/03/2015 a 08/03/2020 a contar  do dia 05/12/2022 a 03/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1227/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEODENICE APARECIDA RODRIGUES FERREIRA, CPF. nº 815.067.919-72, ocupante do 
cargo de Zeladora na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, Junto a Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Esporte, 10(dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 03/04/2021 a 02/04/2022, a contar 
do dia 12/01/2023 a 21/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (novembro) dias do mês de Dezembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2022

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 277/2022 de 08/12/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
 7.000,00 89 - 3.3.90.30.00.00 31120 MATERIAL DE CONSUMO

08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 30.000,00 370 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00 376 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  67.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 60.000,00Receita: 1.1.1.2.50.01.00.000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

 7.000,00Receita: 1.7.2.4.51.01.01.000 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação 
- Principal

 67.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  08 de dezembro de 2022.

MunicÍPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 152/2022
Pregão Presencial nº 63/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: AUEL - ENGINEERING SOLUTIONS LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos para funcionamento do Raio-X digital no Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio 
Bittencourt do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais)
Vigência: 08/12/2022 a 07/12/2023.
Pregão nº 63/2022
Adjudicada e Homologada: 07/12/2022.
Data de Assinatura: 08/12/2022

SaMae – SerViÇO autÔnOMO MuniciPal de ÁGua e eSGOtO
cOnVeniadO cOM a  fundaÇÃO naciOnal de Saúde

Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ
PORTARIA Nº 050, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
Prorroga por 2 (dois) anos a validade do Concurso Público do SAMAE (Edital nº 001/2020) homologado pelo Edital 
nº 008/2020.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO a realização do Concurso Público do SAMAE, Edital nº 001/2020, homologado através do Edital 
nº 001/2020;
CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal, artigo 37, inciso III, sobre prorrogação de prazo de validade 
de Concurso Público;
CONSIDERANDO a existência de candidatos aprovados e aptos à contratação;
CONSIDERANDO a existência de vaga e a necessidade de futura contratação;
RESOLVE:
Art. 1o Prorrogar por 2 (dois) anos a validade do Concurso Público do SAMAE (Edital nº 001/2020), homologado pelo 
Edital nº 008/2020.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de dezembro de 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR
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MunicÍPiO de BraSilÂndia dO Sul - Pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 103/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 187/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e SILMAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ 
24.0353925/0001-36.
OBJETO:    CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA FORNECER GRUPO GERADOR DE ENERGIA A DIESEL 
PARA ATENDIMENTO DA RESOLUÇÃO SESA 1087/2021 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL: R$ 104.970,00 (cento e quatro mil novecentos e setenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
Silvio Moreira Dos Santos 
SILMAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ 24.0353925/000136  
08/12/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 08, Quadra 04, do loteamento 
denominado Jardim Ana Belle, localizado em Perobal - PR. 

M.A. RAHAL FILHO LOTEAMENTOS LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 18.872.873/0001-50, com a sede na Rua Guabiroba, nº. 

721, Centro, na Cidade de Perobal, Estado do Paraná, ora VENDEDORA, vem por meio desta, 

NOTIFICAR o Sr. NELSON GOMES, ora COMPRADOR, proprietário do lote 08, Quadra 04, do 

loteamento denominado Jardim Ana Belle, localizado em Perobal – PR, a liquidar no prazo de 30 

(trinta) dias, o montante equivalente ao valor de todas as suas obrigações decorrentes do 

contrato de compra e venda celebrado em (29/05/2015), que se encontrem vencidas e não pagas, 
inclusive aquelas que se vencerem no curso da notificação. 

Caso não haja a purgação da mora no prazo acima estabelecido, o contrato 
restará imediatamente RESCINDIDO, independentemente de qualquer outra formalização, com a 

consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, a qual estará autorizada a proceder 

sua alienação sem qualquer anuência do COMPRADOR. 

Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 

COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. Para tanto, deve entrar em 

contato com a VENDEDORA para que haja a formalização da rescisão. 

 

Maringá, 28 de Novembro de 2022. 

 

 

M.A. RAHAL FILHO LOTEAMENTOS LTDA - ME, 

 

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 126/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 55/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução do plano de trabalho voltada aos serviços e projetos 
vinculados à Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 24 de janeiro de 2023 as 09h00min, no site 
www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 09/12/2022 até as 08h10min do dia 24/01/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 24/01/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 24/01/2023.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 
n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Lei Municipal nº. 2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021 e 
legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 08 de dezembro de 2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 279/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa E R VISCOVINI MORANDO ME, CNPJ: 02.283.160/0002-00, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 117/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 117/2022, em favor empresa E 
R VISCOVINI MORANDO ME, CNPJ: 02.283.160/0002-00, que tem como objeto a contratação de empresa que 
disponibilize materiais de enfeite para a decoração das praças para as festividades natalinas, no valor de R$ 2.268,01 
(dois mil duzentos e sessenta e oito reais e um centavo), com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 dias do mês de dezembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
Republicado Por Incorreção
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º   102/2022
VINCULADO AO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 012/2022
Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebra o MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR e a empresa AVIVE 
GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, na forma abaixo:
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA:  AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços médicos plantonista e enfermeiros, 
conforme necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR, de 
acordo com o edital e seus anexos, que passam a integrar o presente instrumento contratual, independente de 
transcrição.
DO VALOR: O valor global estimado para a execução do presente termo de credenciamento é de R$ 135.400,00 
(cento e trinta e cinco mil e quatrocentos reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento 
Público 004/2022.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência, com início no dia 01 de agosto de 2022 e término previsto para o dia 
30 de junho de 2023, podendo, contudo ser prorrogável, atendendo o previsto na Lei n.º 8.666/93, sendo de interesse 
justificável da CONTRATANTE.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
THIAGO DE CASTRO SILVEIRA 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
Republicado por Incorreção
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 140/2022
VINCULADO AO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 013/2022
Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebra o MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR e a empresa 
ZURICH GESTÃO EM SAÚDE LTDA, na forma abaixo:
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA:  ZURICH GESTÃO EM SAÚDE LTDA.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de enfermagem, conforme necessidade e 
autorização da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR, de acordo com o edital e seus 
anexos, que passam a integrar o presente instrumento contratual, independente de transcrição.
DO VALOR: O valor global estimado para a execução do presente termo de credenciamento é de R$ 32.000,00 (trinta 
e dois mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento Público 004/2022.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência, com início no dia 01 de agosto de 2022 e término previsto para o dia 
30 de junho de 2023, podendo, contudo, ser prorrogável, atendendo o previsto na Lei n.º 8.666/93, sendo de interesse 
justificável da CONTRATANTE.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de julho de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ELI MOCELIN CECCON JUNIOR 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 85/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 07 de dezembro de 2022. 
 
Fornecedor: MOVEIS FURLAN EIRELI -ME 
CNPJ/CPF: 18.217.019/0001-50 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 37.315,00 (trinta e sete mil, trezentos e quinze reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Bebedouro Industrial/ Gabinete 
Externo Em Aço Inox – 110v 
Termostato Com Regulagem De 0 A 7 
Graus Compressor 1.6 Hp 
Reservatório Com Capacidade Para 
200 Litros/4 Torneiras Em Latão 
Cromado. 

KNT UND 2 R$ 
3.950,00 

7.900,00 

2 Tanquinho 4,5 Kg Semi-Automático, 
Lavagem Rápida 110v. 

MUELLER UND 1 R$ 
1.085,00 

1.085,00 

3 Estufa Para Salgados Curva Dupla 
Com 12 Bandejas. 

TITA UND 1 R$ 
1.080,00 

1.080,00 

4 Forno Micro-Ondas 34 Litros 110v 
Brancos. 

CONTINENTAL UND 1 R$ 
985,00 

985,00 

5 Tenda Gaqzebo 3x3 Composição Em 
Aço E Alumínio Flex. 

MOR UND 1 R$ 
885,00 

885,00 

6 Smart Tv 32 Led. MULTILASER UND 1 R$ 
1.480,00 

1.480,00 

7 Celular Smartphone Core New 32gb. SAMSUNG UND 1 R$ 
1.180,00 

1.180,00 

8 Refrigerador 260 Litros 2 Portas 
Ciclo. 

ELECTROLUX UND 2 R$ 
2.865,00 

5.730,00 

9 Fogão Industrial 6 Boca Com Forno. METALBRAY UND 1 R$ 
3.660,00 

3.660,00 

10 Smart Tv 32 Led MULTILASER UND 4 R$ 
1.480,00 

5.920,00 

11 Maquina De Lavar 17 Kg Cesto Inox 
Essencial Care 127v. 

ELECTROLUX UND 1 R$ 
2.470,00 

2.470,00 

12 Freezer Horizontal 513 Litros Branco. ELETROLUX UND 1 R$ 4.940,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

4.940,00 
     

Valor Total Homologado -   R$ 37.315,00  (trinta e sete mil, trezentos e quinze reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 09 de dezembro de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 021/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE LANCHES PRONTOS E REFRIGERANTES, PARA FUTURAS DEMANDAS NOTURANAS 
QUE VIEREM A OCORRER NO MUNICIPIO, DE ACORDO COM O PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 15/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. JUNIOR DA SILVA LEITE, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 560.007.581-20 residente e domiciliado na cidade 
de MARILUZ/PR. representante da empresa J DA S. LEITE E CIA LTDA-ME, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o valor do contrato nº 021/2022, 
alterando o valor do contrato de R$ 3.584,00 para R$ 4.480,00, em conformidade com o artigo 65 
da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE DEZEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
J DA S. LEITE E CIA LTDA -ME
JUNIOR DA SILVA LEITE
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 206/2022
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR: A pedido o Sr. EVANDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, portador 
(a) da Cédula de Identidade - RG sob nº. 6.263.405 e inscrito (a) no CPF/MF sob 
nº. 058.986.204-94, ocupante do cargo de Provimento Efetivo VIGIA – 40 HRS, a 
contar de 06 de dezembro de 2022.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 08 de dezembro de 2022
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 207/2022
Prorroga licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
PRORROGAR: A servidora REGIANE HELENIR DE SOUZA MORELLI portador 
no RG sob nº 6.702.983-6, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSORA, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 
pelo prazo de 30 dias, conforme preconiza o Estatuto dos servidores Público, Lei 
nº 509/71, Art. 135, sem prejuízo dos vencimentos ou remuneração a contar de 02/ 
de dezembro de 2022, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 08 de dezembro de 2022.
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PORTARIA 208/2022
Prorroga licença para tratamento de saúde a servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
PRORROGAR: a Srª IVANI MEIRA ERCOLIN, portadora da Cédula de Identidade - 
RG sob nº. 8.116.979-9 e inscrita no CPF/MF sob nº. 870.395.599-00, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de PROFESSOR – 20 HRS, licença para tratamento 
de saúde pelo prazo de 90 dias, conforme preconiza o estatuto dos servidores 
públicos, Lei 509/71, a contar de 19 de novembro de 2022. Esta portaria entra em 
vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 08 de dezembro de 2022
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

-PORTARIA Nº 209/2022
Designa comissão médica para análise de pedidos de licença médica e 
aposentadoria por invalidez.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R e s o l v e:-
I - Designar a Comissão Médica objetivando analise de pedido de licença médica 
e aposentadoria por invalidez de servidores públicos municipais composta da 
seguinte forma:
Drª. Neide Mayumi Kumagai
Dr. Jadilson Luiz Betolato
Dr. Thiago Augusto Preto Souza
II – Considerar de relevância os serviços prestados pela Comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município, revogando as disposições em contrário em especial a 
Portaria 087/2021.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 08 de dezembro de 2022
 DÉCIO JARDIM
 -Prefeito Municipal-

PORTARIA N° 210/2022
Designa servidor que especifica.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no exercício das atribuições 
legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo art. 71, incisos VI e XXIV da 
Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1°- DESIGNAR a servidora SYMARA RODRIGUES BERNARDELI DE 
OLIVEIRA, portadora do RG n.º 6.290.454-2, e inscrito no CPF: 036.786.389-
88, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira, exercer a função de Responsável 
Técnica da Enfermagem do Pronto Atendimento Municipal, cumulativamente com 
as suas funções do cargo em conformidade a resolução do Cofen nº 0509/2016.
Art. 2º - CONCEDER a título de gratificação o percentual de 36% (trinta e seis por 
cento) sobre o salário base da referida servidora, esta Portaria entrará em vigor 06 
de dezembro de 2022.
Xambrê, 09 de dezembro de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 243/2022
Revoga o Edital de Pregão Eletrônico nº. 075/2022 de 24 de novembro de 2022 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas o Pregão Eletrônico nº. 075/2022 de 24 
de novembro de 2022, que tinha como objeto o fornecimento de veículo utilitário tipo Pick up de acordo com as 
especificações do modelo SEDU.
 Art. 2º - A Revogação se dá em face do não comparecimento de empresas interessadas no certame.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de dezembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Procurador Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 
132/2022, Inexigibilidade n.º 018/2022, cujo o objeto deste procedimento licitatório tem por Contratação de empresa 
artística, como parte da programação em comemoração as festividades de Fim de Ano no Município de Cidade 
Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade,  determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de 
eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 08 de Dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 352/2022, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
178 3.3.90.30.00.00 103 MATERIAL DE CONSUMO...................................................................   5.000,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 5.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
184 3.3.90.36.00.00 103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.................   4.000,00
187 3.3.90.39.00.00 104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA............      500,00
182 3.3.90.33.00.00 103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...............................      500,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 5.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 337/2022, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
Suplementação:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
120 3.3.90.39.00.00 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........  120.000,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.002 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL
08.002.08.243.1501.6.016 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
373 3.3.90.30.00.00 915 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................     4.100,00
372 4.4.90.52.00.00 915 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...............................      2.900,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 127.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.02 ATENDIMENTO DA SAÚDE
123 4.4.90.51.00.00 303 OBRAS E INSTALAÇÕES...................................................................   12.000,00
05.001.10.301.1500.2.07 ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL
128 3.1.90.11.00.00 303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...............     9.500,00
129 3.1.90.13.00.00 303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................................     1.900,00
130 3.3.90.30.00.00 303 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................   15.000,00
133 4.4.90.52.00.00 303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................     1.600,00
05.001.10.302.1500.2.02 ATIVIDADES DA SAÚDE DE MEDIA ALTA COMPLEXIDADE
135 3.3.90.39.00.00 303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........    45.000,00
05.001.10.302.1500.2.03 ATENDIMENTO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA SAMU
141 4.4.90.51.00.00 303 OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................      9.000,00
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.002 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA AÇÃO SOCIAL
08.002.08.243.1501.6.01 ATIVIDADES EM ATENÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
374 3.3.90.39.00.00 915 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........      7.000,00
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
11.001 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
11.001.22.661.2017.2.01 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIA
345 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES..................................................................    26.000,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   R$ 127.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
ORIGEM: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso nº 01/2022
PARTICIPES: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL/PR – CNPJ Nº 95.640.652/0001-05 E MADI CONFECÇÕES LTDA 
– ME – CNPJ sob nº 09.300.008/0001-48.
OBJETO: Concessão de Direito Real de Uso, a título gratuito do imóvel de propriedade do Município, denominado de 
02 Barracões Industrial, de 200 m² cada, localizado na cidade de Cafezal do Sul-PR, Comarca de Iporã-PR, situados 
no Lote nº 19, desafetação da Rua Chile, Quadra nº 286, com área de 1.300,00 m², objeto da matrícula sob nº 18.259, 
do Cartório do Registro de Imóvel de Iporã-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal nº 955/2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/12/2022 a 09/12/2027.
FORO: Comarca de Iporã – PR
DATA DA ASSINATURA: 09 de dezembro de 2022.
ASSINATURA: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal e
ELIANE MENDES DA SILVA – Administradora.

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 338/2022, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), para atendimento das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
Suplementação:
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.003 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
17 3.3.90.40.00.00 000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDI
CA.....................................................................................................................    1.800,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    R$  1.800,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
9 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................   1.800,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    R$  1.800,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 379/2022, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR EBER TEODORO FERREIRA, PARA 
O CARGO DE MOTORISTA - NÍVEL III.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - SUSPENDER, a partir da data desta Portaria, a nomeação do Servidor EBER TEODORO FERREIRA, 
brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 5.773.630-5/PR e CPF sob nº 762.100.229-87, através da Portaria nº 
217/2021, para o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA - NÍVEL III - carga horária de 40 horas, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, por tempo indeterminado.
Art. 3º - A Divisão de Recursos Humanos, providenciará os devidos registros funcionais em cumprimento à presente 
Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo primeiro.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 159/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 18 da Lei Municipal 2.403/2021 e da Outras Providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 5º, da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 18, da Lei Municipal 2.403/2021, 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2021, no montante de R$ 504,42 (quinhentos e quatro reais e quarenta e dois centavos), com a seguinte 
ordem classificatória:
    07 SEC. DE ED., CULT. E ASS. UNIVERSITÁRIOS
    07.01 DIVISÃO DE ED. INF. E ENS. FUNDAMENTAL
Ft Fc 1236112452045 Manutenção do ensino fundamental
105 2353 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 504,42
Art. 2º Para cobertura do crédito de que trata o presente ato administrativo, será utilizado como recurso o superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2021 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei 
Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável superávit financeiro, não contará no limite estabelecido 
para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 2.403/2021 e 
artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 9 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 652 DE 17 DE NOVEMBRO  DE 2.022
SÚMULA: “Concede diária para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diária ao  servidor público municipal para cobrir despesas 
de alimentação em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), ao servidor municipal EDINO PACHECO 
DOS SANTOS, matrícula n° 513, ocupante do cargo de MOTORISTA na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
no dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
18/11/2022
 Saída 06h00min     do dia 18/11/2022
Chegada 18h00m      18/11/2022  FOZ DO IGUAÇU BUSCAR A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO QUE FOI PARTICPAR DO FÓRUM ESTADUAL EXTRAORDINÁRIO 2022 DA UNDIME-PR
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de novembro 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA Nº006/2022
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
nº006/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar a seguinte proponente:
CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR R$
1º  Villares Construtora e Metalúrgica LTDA EPP 571.157,41
2º Premol – Indústria e Comércio de Pré Moldados de Concreto – EIRELI 618.976,89
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição 
de recurso.
Perobal (PR), 08 de dezembro de 2022.
Presidente da Comissão:
VICTOR RYO KIMIYAMA ______________________________
Membros da Comissão:
DANIELY VACCARI ULIAN ______________________________
LUIZ GUSTAVO P. ZORATI ______________________________
MAYARA DA COSTA VIRGENS ______________________________

SaMae – SerViÇO autÔnOMO MuniciPal de ÁGua e eSGOtO
cOnVeniadO cOM a fundaÇÃO naciOnal de Saúde

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 051, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a lotação de servidor na Estação de Tratamento de Esgoto.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
RESOLVE:
Art. 1o Lotar o servidor ADENILSON TEIXEIRA, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de operação e manutenção, 
com matrícula 037, na Estação de Tratamento de Esgoto – ETE do SAMAE, sendo responsável pela sua operação.
Art. 2 Fica revogada a Portaria nº 011, de 03 de maio de 2018.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de dezembro de 2022.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 002/2022
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA PASTORA
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 010/2022
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência e execução do referido Termo de 
Colaboração n° 002/2022.
PRAZO: 90 (noventa) dias, a partir de 30/11/2022 até 28/02/2023.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 30 de novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 3.247/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 141/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 141/2022 – PMU -  que tem por objeto a contratação de empresa de prestação de serviços 
de instalação e locação de estandes (stands), para eventos realizados pelo Município de Umuarama, tendo sido 
declarada vencedora a empresa P.C.R ESTRUTURAS PARA EVENTOS EIRELI, para Lote Único.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 09 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
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PORTARIA Nº  363/2022, de 09 de Dezembro de 2022.

Súmula: Substitui Comissão Coordenadora e Equipe Técnica
para orientar e coordenar o processo de elaboração do Plano
Municipal de Educação de Alto Piquiri e dá outras providencias.

 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando a Lei Federal nº 13.005, de 25 de julho de 2014, que aprova o Plano Nacional
de Educação - PNE e dá outras providencias,

RESOLVE:

Art. 1º Substituir alguns membros da Comissão Coordenadora e Equipe Técnica por motivo desses já não
fazerem parte dos segmentos necessários, com a finalidade de orientar, monitorar, avaliar e coordenar o Plano
Municipal de Educação de Alto Piquiri.

I - Maria Izabel de Farias Becegato, Secretária Municipal de Educação.

II - Claudia Fernanda de Oliveira Souza, Presidente do Conselho Municipal de Educação.

III - Zenaide Campos de Andrade, representante do Poder Executivo Municipal.

IV - Franciele Oliveira Barbosa, representante do Poder Executivo Municipal.

V - Maykon José Giacomelli Ferreira, Assessor Jurídico do Município.

VI - Delaria Sparapan, representante do Conselho do FUNDEB.

VII - Elaine de Oliveira Puga, representante da Associação de Pais e Mestres de Escola Pública Municipal.

VIII - Denisse Cabral da Luz representante do poder Legislativo Municipal.

Art. 2º A Equipe Técnica será constituída pelos seguintes membros:

I - Caracterização do Município

a) Andréia Marisa Fabre, representante do Poder Executivo Municipal;

b) Janaina Oliveira Silva Rodrigues, representante de Escola Pública Municipal;

c) Marcos de Jesus, Representante do Poder Executivo Municipal.

II - Educação Infantil

a) Caroline da Silva Barbosa, representante dos direitos de Instituição Municipal de Educação Infantil;

b) Cristiane dos Santos Gonçalves Tomazini, representante dos professores de Instituição Municipal de
Educação Infantil;

c) Rosineia dos santos Brito, representante dos professores de Instituição Municipal de Educação Infantil.

III - Ensino Fundamental

a) Lucia Maria Grasieri, representante de Escola Pública do Ensino Fundamental, anos iniciais e membro do
conselho Municipal de Educação;

b) Eliane da Fonseca Flóis, representante do Centro Estadual de Educação Básica para jovens e adultos;

c) Isabela Vieira, representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

IV - Ensino Médio

a) Aparecida Josefina Rondis, representante de Escola Pública do Ensino Médio;

b) Rodrigo de Farias Becegato, representante do Núcleo Regional de Educação de Umuarama.

V - Educação Especial

a) Maria Cristina Rodrigues da Silva, representante de Escola Privada Modalidade de Educação Especial;

b) Eliana Pinheiro, representante de Escola Privada, Modalidade Educação Especial;

c) Tiago Henrique Figueiredo Rodrigues, representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente e membro do conselho Municipal de Educação.

VI - Educação Tecnológica

a) Luiz Aparecido Rabelo, representante de coordenação de Curso Superior a Distância.

 

VII - Educação Superior

a) Raphaela Flóis D’ávila, representante dos Estudantes Universitários de Alto Piquiri;

b) Maíra Bosse da Silva, representante dos Estudantes Universitários de Alto Piquiri.

VIII - Educação de Jovens e Adultos

a) Dirce Miranda, representante do Conselho escolar do Ensino Médio;

b) Silvia Regina Nishiyama Sucupira representante do Núcleo Regional de Educação de Umuarama;

c) Cornelia Garcia Bortolato, representante de professores da Educação de Jovens e adultos de Escola Pública
Municipal.

IX - Valorização do Magistério

a) Adriana Mendes Pinheiro, representante de professores do Ensino Fundamental, dos Estabelecimentos
Públicos Municipais;

b) Ana Maria de Lima Kloss, representante de Professores da Educação Infantil das Creches e CMEI dos
Estabelecimentos Públicos Municipais.

X - Financiamento e Gestão

a) Silvana Marcelino, representante de auxiliar administrativo da Secretaria Municipal de Educação e membro
do conselho Municipal de Educação;

b) Patricia Alves Teixeira, Vice-presidente do Conselho Municipal de Educação.

Art. 3º A comissão Coordenadora do Plano Municipal de Educação, terá como principais atribuições:

I - Definir em conjunto com a equipe técnica, a organização do trabalho, pactuando um cronograma de
atividades;

II - Validar, organizar e liderar o amplo debate do Documento Base, recebido da equipe técnica;

III - Criar mecanismos de participação da sociedade civil organizada no processo de elaboração do Plano
Municipal de Educação;

IV - Monitorar, avaliar e sistematizar, em conjunto com a Equipe Técnica, as contribuições e entregar o
documento final ao Chefe do Poder Executivo;

V - Promover a participação das instituições que compõem as redes de ensino do Município e da sociedade
civil organizada;

VI - Formular o documento base de acordo com os eixos temáticos;

VII - Encaminhar o documento base à Comissão Coordenadora da Elaboração do PME.

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria Nº 331/2021, de 08 de Novembro de 2021.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 09 de Dezembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 

Lei Federal Nº 8.069 de 13.07.90/ Lei Municipal Nº 1624 de 27.09.17 

 
RESOLUÇÃO Nº 004/2022-CMDCA de 27.10.2022 

 
SUMULA: Dispõe sobre a Prestação de Contas 
dos Recursos advindos do FIA: Incentivo 
CMDCA, Incentivo a Atenção a Criança e 
Adolescente e Incentivo para Fortalecimento aos 
Conselhos Tutelares. 

 
 

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de 
Altônia - PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 1.624, de 2017 em 
cumprimento a Lei nº 8.069/90, e  
 
Considerando Reunião ordinária do CMDCA ocorrida no dia 27 de outubro de 2022 
nas dependências da sala de reuniões do Família Acolhedora; 
 
Considerando a ATA 006 -2022 CMDCA; 
 
 
Considerando a Deliberação 107/2017/ CEDCA-PR que estabelece os procedimentos 
de repasse de recursos na modalidade Fundo a Fundo para o fortalecimento das 
estruturas dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná. 
 
Considerando a Deliberacao 089/2019 CEDCA-PR que estabelece os procedimentos 
de repasse de recursos, na modalidade Fundo a Fundo para Apoio e Fortalecimento de 
Projetos de Atenção a Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade e Risco 
Social. 
 
Considerando a Deliberacao 084/2019 CEDCA-PR que estabelece os procedimentos 
de repasse de recursos na modalidade Fundo a Fundo para desenvolvimento de Ações 
de Aprimoramento do Controle Social que visem o Apoio e o Fortalecimento da 
Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente do Estado 
do Paraná 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Deliberar parecer favorável a prestação de contas sobre o Incentivo para 
Fortalecimento aos Conselhos Tutelares, primeiro e segundo semestre do exercício de 
2021. 

I- No referido período no houve movimentação e utilização do recurso, 
considerando-se a Prestação de contas Final. 
 

Art. 2º - Deliberar parecer favorável a prestação de contas sobre o incentivo a atenção a 
criança e o adolescente (Del 089/2019), primeiro e segundo semestre do exercício de 
2021. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
  

Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881 
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 

Lei Federal Nº 8.069 de 13.07.90/ Lei Municipal Nº 1624 de 27.09.17 

I- No referido período da prestação de contas não houve movimentação nas contas 
e utilização do recurso. 
 

Art. 3º - Deliberar Parecer favorável a prestação de contas sobre o incentivo CMDCA 
(Del 084/2019), primeiro e segundo semestre do exercício de 2021. 
 
I - Houve. utilização de recurso no segundo semestre de 2021, no valor total de R$ 
8.880,00 (oito mil, oitocentos e oitenta reais) custeados para despesas em capacitação 
para o CMDCA. 
 
 
Art. 4 º - Ratificar as informações apresentadas nesta Resolução. 
 
 
Art. 5 º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições ao contrário. 
 
 
Altônia-PR, 27 de outubro de 2022. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2022

Pág. 1/3

Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 278/2022 de 08/12/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.2.111. ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  -  MANUTENCAO  DA  ESTRUTURA

FUNCIONAL,  OTIMIZANDO  OS  RECURSOS DE P
 45.000,00 30 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 5.000,00 64 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 15.000,00 71 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

 3.300,00 562 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO
04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 

ESCOLAR
 7.000,00 89 - 3.3.90.30.00.00 31120 MATERIAL DE CONSUMO

 12.000,00 94 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
 2.010,00 503 - 3.1.90.13.00.00 01103 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 33.600,00 109 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 210.000,00 500 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 5.770,00 110 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 15.000,00 507 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO
 10.310,00 558 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO

 1.700,00 563 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.001 COORDENAÇÃO GERAL FUNDO MUN. SAUDE
05.001.10.301.0008.2.042. FUNDO MUNIC. SAUDE - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, 

OTIMIZANDO OS RECURSOS DE PESSOAL, FINANCEIRO,
 5.000,00 164 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
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05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA
 15.700,00 179 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 10.000,00 188 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 100.000,00 195 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA
06.003.08.243.0009.6.071. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - 

FMDCA
 10.000,00 308 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.115. AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE  -  MANUTENCAO  DA

ESTRUTURA  FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS DE P
 20.000,00 403 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 1.610,00 404 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Total Suplementação:  528.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ADM. E FAZENDA
03.001.04.122.0002.3.009. AQUISICAO E REPOSICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE - ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
 1.610,00 38 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 30.000,00 75 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

04.001.12.361.0006.2.109. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

 7.000,00 97 - 3.3.90.39.00.00 31120 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 4.602,55 116 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 10.000,00 120 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
04.002 FUNDEB
04.002.12.361.0006.2.105. REMUNERAÇAO DE PROFESSORES - FUNDEB 70%

 210.000,00 128 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

04.004 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FMEI
04.004.12.122.0006.2.170. MANUT. DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FMEI

 4.157,45 159 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.250,00 160 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA
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 15.700,00 193 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA
 115.000,00 200 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
06.002.08.244.0009.2.182. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BASICA SOCIAL

 5.770,00 299 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.12.361.0006.1.048. CONSTRUÇÃO ,  AMPLIAÇAO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLAR

 25.000,00 340 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 25.000,00 342 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 15.310,00 344 - 4.4.90.51.00.00 01107 OBRAS E INSTALAÇÕES

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. AGRIC. E MEIO AMBIENTE
09.001.18.541.0010.2.140. POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS

 5.000,00 410 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 10.000,00 412 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.001.18.541.0010.2.183. AQUIS. INSUMOS AGRÍCOLAS
 5.000,00 413 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.071. AMOTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA JUNTO AO FUNDO DE 

PREVIDENCIA E CONGENERES
 33.600,00 434 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

Total Redução:  528.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  08 de dezembro de 2022.

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 576/2022
Concede Férias a servidora AMIRI FERREIRA ARRABAL, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora AMIRI FERREIRA ARRABAL, matrícula nº 2380-9, ocupando o cargo de Técnico em 
Enfermagem, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2020/2021) a partir de 16/12/2022 a 14/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 09 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná     
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA N° 3.212/2022
Exonera ALEX MARCOS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Exonerar ALEX MARCOS DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.615.567-0 SESP-PR, 
inscrito no CPF nº 085.478.029-75, nomeado em 03 de Fevereiro de 2020, ocupante do cargo em comissão Assessor 
Especial - CC-7, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a partir de 02 de Dezembro de 2022, ficando 
revogada as Portarias nº 596/2022 de 21 de Fevereiro de 2022 e nº 183/2020 de 29 de Janeiro de 2020.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 3 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
PORTÁRIA   233/2022   DE  30  DE  NOVEMBRO   DE  2022
Torna Público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 01/11/2022 a 30/11/2022  conforme preconiza o Decreto n.º  129/20220   de 21 de setembro de 2022, e parágrafo 3.º do art. 5.º da Lei Municipal n.º 1.771, 
de 26 de março de 2015
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO  o disposto no  Decreto Municipal nº 129, de 21 de setembro de 2022, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara:
CONSIDERANDO  o disposto no parágrafo 3º do art. 5º  da Lei Municipal nº  1.771 de 26 de março de 2015, bem como o Decreto 112/2022 de 24 de agosto de 2022,  que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito 
do Município de Tapejara
CONSIDERANDO  o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas a padronização de critérios para o 
adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o mês de NOVEMBRO,  período de 01/11/2022 até  30/11/2022,  conforme relatório ANEXO I a esta portaria  expedido  pelo   PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO, no site www.tapejara.pr.gov.br
Art. 2º - Os servidores beneficiários das  diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades estão relacionadas no Relatório anexo.
Art. 3º - A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º de Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pelo PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DO  MUNICÍPIO  no site do Município, e conforme 
justificado no Requerimento de  diária de viagem anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  30 de  novembro  de  2.022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

A N E X O   I
Portaria 233/2022
MUNICÍPIO  DE TAPEJARA
RELATÓRIO  DE  DIÁRIAS  NO   PERIODO  01/11/2022  A 30/11/2022
Empenho Nome Cargo/Matricula Data Saída Data Retorno Destino Qtde Unitário Valor Total
6235/2022 ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 16/11/2022 18/11/2022 FOZ DO IGUAÇU / PR 3,00 416,00 1248,00
6236/2022 RENAN FERNANDES GRILO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 16/11/2022 18/11/2022 FOZ DO IGUAÇU/ PR 3,00 416,00 1248,00
6237/2022 SELMA MAGDA FRANCO SETTE MARTINEZ PROFESSOR 16/11/2022 18/11/2022 FOZ DO IGUAÇU / PR 3,00 416,00 1248,00
6698/2022 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE PREFEITO 16/11/2022 18/11/2022 FOZ DO IGUAÇU / PR 3,00 810,00 2430,00
6715/2022 JOÃO PEDRO NOVAIS SERVIÇOS GERAIS 16/11/2022 16/11/2022 CAMPO MOURÃO / Pr 1,00 143,00 143,00
6719/2022 DANIELA DE CASSIA BERNAL ASSISTENTE SOCIAL 16/11/2022 17/11/2022 CAMPO MOURÃO /Pr 2,00 72,00 143,00
6631/2022 ELIANE MARIA CUARELI ALECIO CONSELHEIRA 10/11/2022 11/11/2022 FOZ DO IGUAÇU / PR 2,00 416,00 832,00
6632/2022 MARINEZ BATISTA DE LIMA CRUZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 10/11/2022 11/11/2022 FOZ DO IGUAÇU / PR 2,00 416,00 832,00
6694/2022 VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 09/11/2022 10/11/2022 CURITIBA / PR 2,00 312,00 624,00
6633/2022 DANIELA DE CASSIA BERNAL ASSISTENTE SOCIAL 08/11/2022 09/11/2022 CURITIBA / PR 2,00 624,00 1248,00
6630/2022 MARCIA ROSANGELA FAXINA CE DIRETOR DE DIVISÃO 07/11/2022 09/11/2022 CURITIBA / PR 3,00 416,00 1248,00
6681/2022 ROGÉRIO FRANCISCHINI VICE-PREFEITO 07/11/2022 09/11/2022 CURITIBA / PR 3,00 270,00 810,00
6637/2022 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE PREFEITO 07/11/2022 09/11/2022 BRASILIA / DF 3,00 810,00 2430,00

Anulação:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS  

 360 - 3.3.90.30.00.00 - 507- MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
  
Total: 10.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -
Cota Mensal - Principal 370.000,00

Receita: 1.7.1.1.51.21.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1%
Cota entregue no mês de dezembro - Principal 240.000,00

Receita: 1.7.2.4.99.01.06.00 CONV. N 926681/2022 - CONVENIO AQUISIÇÃO
DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 100.275,00

Receita: 2.4.1.9.99.01.01.00 - TERMO COOPERAÇÃO ELETROBRAS (876) 25.970,00
  
Total: 736.745,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 09 de Dezembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1758/2022, de 09 de Dezembro de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 628/2022 de 16/12/2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 746.245,00 (setecentos e quarenta e seis mil duzentos e quarenta e cinco reais), destinado ao
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

99 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00
102 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -
CISA  

131 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 220.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
146 - 3.1.90.11.00.00 - 104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 176.000,00
149 - 3.1.90.13.00.00 - 104 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 48.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
146 - 3.1.90.11.00.00 - 104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00
179 - 3.1.90.13.00.00 - 104 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
575 - 4.4.90.52.00.00 - 877 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.275,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  
10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
363 - 3.3.90.39.00.00 - 507 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
574 - 3.3.90.39.00.00 - 876 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.970,00
  
Total Suplementação: 746.245,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de provável
Excesso de Arrecadação verificado a seguir e anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 08/2022
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
A Câmara Municipal de Mariluz, inscrita no CNPJ Nº 00.338.899/0001-57, com sede na Av. 
Marília, 1890, centro, Mariluz/PR - CEP – 87.470-000, em atendimento ao § 3º do art. 75 da Lei nº. 
14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de 
Licitação para contratação de empresa para aquisição de fotos e cabeçalhos com imagens digitais 
coloridas, inclusas com as molduras, destinadas a substituição dos quadros com as imagens 
dos presidentes da Câmara de Mariluz, conforme descrito no Termo de Referência constante no 
Anexo I do Edital, necessários para melhor preservação das imagens e garantir a permanência 
do patrimônio histórico presente por muitos anos dentro do Poder Legislativo Municipal, além de 
contribuir na renovação do espaço, de forma harmônica e tecnológica, a fim de obter propostas 
adicionais. Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o 
objeto constante no Termo de Referência abaixo, exclusivamente para o e-mail: camaramlz@
hotmail.com, até às 17h00 do dia 14/12/2022. A empresa detentora da proposta mais vantajosa 
para a Câmara Municipal de Mariluz será contatada após a análise da documentação que deverá 
ser enviada comprovando reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, 
em até dois dias úteis após a convocação.
Câmara de Mariluz, 09 de dezembro de 2022.
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
AQUISIÇÃO POR DISPENSA COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
1. DO OBJETO
1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa para aquisição 
de fotos e cabeçalhos com imagens digitais coloridas, inclusas com as molduras, destinadas a 
substituição dos quadros com as imagens dos presidentes da Câmara de Mariluz.
2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO
2.1. O objeto do presente justifica-se em razão da necessidade de melhor preservação das 
imagens e garantir a permanência do patrimônio histórico presente por muitos anos dentro do 
Poder Legislativo Municipal, além de contribuir na renovação do espaço, de forma harmônica e 
tecnológica.
3. DAS ESPECIFICAÇÕES
Item Quant. Especificação Valor Unitário Total
1 17 Foto digital colorido impresso no aço escovado 33x41cm. Moldura em 
perfil de alumínio. Acabamento em veludo.
2 01 Cabeçalho com imagem digital colorido impresso no aço escovado 
130x25cm. Moldura em perfil de alumínio. Acabamento em veludo.
3 01 Conjunto de letras em aço, caixa escrito Plenário Adário Aguiar Cordeiro  
escovado medindo 12x9cm.
TOTAL
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Mariluz, para exercício de 2022, na 
rubrica: 01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
5. DO VALOR ESTIMADO
5.1. O valor global máximo estimado para contratação é de R$ 10.177,00 (dez mil, cento e setenta 
e sete reais).
6. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO
6.1. Fica ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação deste, 
para entrega dos documentos de habilitação e proposta, que deverão ser encaminhados no e-mail: 
camaramlz@hotmail.com, fazendo referência à presente DISPENSA.
6.2 Data limite para apresentação da proposta de preços: 14/12/2022, até às 17:00 horas 
presencial ou por e-mail.
7. PRAZO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Após a solicitação da prestação do serviço a empresa CONTRATADA deverá iniciar entrega 
do objeto, nas quantidades, formas, e condições dispostas, não podendo exceder o prazo de 15 
(quinze) dias corridos.
8. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS e/ou ENTREGA DE MATERIAL
8.1. Os objetos contratados deverão ser entregues e instalados na sede da Câmara Municipal de 
Mariluz, localizada na Av. Marília, nº 1890, em Mariluz – PR.
9. DO PRAZO DE ENTREGA
9.1. O prazo de vigência para a execução/entrega dos serviços/produtos será de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da ordem de serviço, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, 
nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual 
período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma.
10. PRAZOS DE GARANTIA
11.1. O prazo de garantia dos produtos adquiridos será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados 
da data do recebimento definitivo.
11.2. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição 
dos mesmos se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade 
com as especificações deste Termo de Referência.
12. DA DOCUMENTAÇÃO
12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL
12.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ;
12.1.2. Contrato Social em vigor (consolidado), devidamente registrado em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 
de seus administradores; Estatuto social devidamente registrado, acompanhado à última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública, será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;
12.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e da Procuradoria;
12.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;
12.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
12.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
12.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
12.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG);
12.1.9. A documentação descrita deve ser enviada na mesma ordem acima em sua totalidade, 
sendo que a falta de uma delas exclui a apreciação do orçamento.
13. PROPOSTA DE PREÇO
13.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital.
13.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.
13.3. Os valores devem ser dispostos na moeda corrente nacional.
14. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento dos produtos 
pretendidos na presente dispensa, devidamente acompanhados de nota fiscal, atestada pelo setor 
competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
15. DAS OBRIGAÇÕES
15.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA:
15.1.1. Entregar o objeto do contrato de acordo com as especificações, condições e prazos fixados 
neste Termo de Referência;
15.1.2. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 5 dias, resultantes da execução 
do contrato;
15.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação;
15.1.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato;
15.1.5. No preço global deverá estar incluso todos os custos diretos e indiretos, inclusive com 
transporte, encargos da legislação social, trabalhista, tributária e previdenciária, bem como a 
responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros.
15.1.6. Sob nenhuma hipótese a empresa contratada para a entrega de material apontados no 
Termo de Referência, poderá alegar falta de material para a execução do serviço contratado.
15.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
15.2.1. Encaminhar formalmente a demanda, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo 
de Referência;
15.2.2. Receber o objeto entregue pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
15.2.3. Notificar a CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
produto entregue, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
15.2.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
15.2.5. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega 
do objeto contratado;
15.2.6. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste contrato;
16. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
16.1. A fiscalização da presente demanda será exercida por um representante da Câmara 
Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e 
de tudo dará ciência à Diretoria responsável;
16.2. Durante todo o período de vigência da demanda, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE para representá-la sempre que for necessário;
16.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada poderá ser realizada através de e-mail, 
correspondência oficial e anotações;
17. DAS SANÇÕES
17.1. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelo cometimento das 
infrações dispostas nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, quais sejam:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 11.2.
17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública.
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.
18.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
18.3. A anulação do procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.
18.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito por esta Administração.
18.5. Cabe ressaltar que as prestações dos serviços serão realizadas em caráter de precário 
não gerando vínculo empregatício entre contratado e a Administração Contratante, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
18.6. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo primeiro, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
18.7. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir 
sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamento, 
locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos 
similares advindos do serviço prestado.
18.8. O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3º, da Lei nº 
14.133/21, onde as contratações de que trata o II do caput do artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

cÂMara MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada 
a proposta mais vantajosa.
Câmara Municipal de Mariluz, 08 de dezembro de 2022.
MOACIR MIGUEL DOROCIAKI
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2022.
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Responsável pela empresa:
Cargo:
Email profissional:
Email pessoal:
Telefones:
OBJETO: Aquisição de fotos e cabeçalhos com imagens digitais coloridas, inclusas com as 
molduras, destinadas a substituição dos quadros com as imagens dos presidentes da Câmara 
de Mariluz, conforme especificações abaixo, os quais deverão ser entregues na sede da Câmara 
Municipal de Mariluz, situada na Av. Marília, nº 1890, centro, em Mariluz – Paraná:
Item Quant. Especificação Valor Unitário Total
1 17 Foto digital colorido impresso no aço escovado 33x41cm. Moldura em 
perfil de alumínio. Acabamento em veludo.
2 01 Cabeçalho com imagem digital colorido impresso no aço escovado 
130x25cm. Moldura em perfil de alumínio. Acabamento em veludo.
3 01 Conjunto de letras em aço, caixa escrito Plenário Adário Aguiar Cordeiro  
escovado medindo 12x9cm.
TOTAL
Valor total: ....................................
Validade da Proposta: 15 dias:
    Mariluz-PR,            de          de 2022.
Assinatura do Responsável
CPF:

ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO
PROCESSO DE DISPENSA Nº 08/2022.
CONTRATO Nº XXXX /2022
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ – ESTADO DO PARNÁ 
E A EMPRESA .................................................. PARA Aquisição e Instalação de equipamentos de 
ar condicionado, novo e sem uso.
Pelo presente instrumento contratual, que entre si fazem de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 00.338.899/0001-
57, com sede a Av. Marília, nº 1890, nesta cidade de Mariluz, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu presidente MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO, brasileiro, solteiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 129782463 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 093.857.719-06, residente 
e domiciliado em Mariluz, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a .................
................................................, neste ato representada por ........................., portador da cédula 
de identidade RG nº ............. e CPF sob nº ..............., doravante denominado CONTRATADA, 
firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 e na Licitação modalidade 
de Dispensa nº 07/2022, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Aquisição de fotos e cabeçalhos com imagens digitais coloridas, inclusas com as molduras, 
destinadas a substituição dos quadros com as imagens dos presidentes da Câmara de Mariluz, 
conforme especificações abaixo, os quais deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de 
Mariluz, situada na Av. Marília, nº 1890, centro, em Mariluz – Paraná:
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Mariluz, para exercício de 2022, na rubrica 
01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. O valor do presente contrato é de R$ 10.177,00 (dez mil, cento e setenta e sete reais).
3.2. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento dos materiais, na 
sede da Câmara Municipal de Mariluz, devidamente acompanhados de nota fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação;
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS
4.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 
da assinatura do contrato.
4.2 O prazo de vigência para a execução/entrega dos serviços/produtos será de 15 dias, a contar 
do recebimento da ordem de serviço.
4.3 O prazo de garantia dos produtos contratados será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados 
da data do recebimento definitivo.
4.4. A contratada será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos se, 
porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade com as 
especificações deste Termo de Referência.
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO
5.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Câmara Municipal, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Diretoria responsável;
5.2. Durante o período de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito 
pela CONTRATANTE para representá-la sempre que for necessário;
5.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada poderá ser realizada através de e-mail, 
correspondência oficial e anotações;
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
6.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA:
6.2. Entregar o objeto do contrato de acordo com as condições e prazos fixados no Termo de 
Referência;
6.3. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 5 dias, resultantes da execução 
do contrato;
6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
6.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para a contratação;
6.6. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato;
6.7. No preço global deverá estar incluso todos os custos diretos e indiretos, inclusive com 
transporte, encargos da legislação social, trabalhista, tributária e previdenciária, bem como a 
responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros.
6.8. Sob nenhuma hipótese a empresa contratada para a entrega dos produtos apontados no 
Termo de Referência, poderá alegar falta de material para a execução do serviço contratado.
6.9. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
6.10. Encaminhar formalmente a demanda, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo 
de Referência;
6.11. Receber os objetos entregue pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
6.12. Notificar a CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 
produto entregue, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
6.13. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos 
objetos contratados;
6.15. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste contrato;
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelo cometimento das 
infrações dispostas nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, quais sejam:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 11.2.
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública.
CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO
8.1. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Câmara 
Municipal, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, especificações, prazos ou o 
seu cumprimento irregular;
b) Lentidão no cumprimento do Contrato, levando a Câmara comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços no prazo estipulado;
c) Atraso injustificado no início da execução dos serviços;
d) Paralisação dos trabalhos sem justa causa e prévia comunicação à Câmara Municipal por prazo 
superior a 05 (cinco) dias;
e) Subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da CONTRATADA com 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não 
admitidos no Contrato;
f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada pela Câmara Municipal 
para a fiscalização da execução do Contrato, assim como as de seus superiores;
g) Cometimento reiterado de faltas na sua execução;
h) Decretação de falência da CONTRATADA;
i) Dissolução da sociedade;
j) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que prejudique 
a execução do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pelo Ordenador de Despesas;
l) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato.
8.2 – Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE apenas o 
pagamento dos serviços realizados, depois de medidos e aprovados pela Fiscalização.
CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, caso não 
sejam resolvidas administrativamente.
E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam o presente instrumento, após lido e 
achado conforme, perante as testemunhas que também o assinam, em duas vias, de igual teor, 
para um só efeito jurídico.
MARILUZ-PR, ... de .... de 2022.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ - CONTRATANTE
CONTRATANTE
Presidente
EMPRESA.......................
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
CPF
CPF
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DECRETO Nº 457/2022 
Data: 08.12.2022 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 236.476,08 (duzentos e 
trinta e seis mil, quatrocentos e setenta e seis reais e oito centavos) por excesso de 
arrecadação e dá outras providencias. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

nos termos dos artigos 6º, I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como no artigo 43, inciso I da Lei 
Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 032/2022, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 236.476,08 
(duzentos e trinta e seis mil, quatrocentos e setenta e seis reais e oito centavos) por excesso de arrecadação, na forma 
abaixo discriminada: 

 
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar 
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar 
Funcional: 0012.0361.0028 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
622 3339030000000000000 - Material de consumo 132 42.644,01 
628 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 132 187.206,71 
634 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 132 6.625,36 

TOTAL 236.476,08 
 

Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar 
aberto pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de excesso de arrecadação de receitas oriundas do 
exercício de 2022. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor após sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 08 de dezembro de 2022. 

 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Este Decreto entra em vigor após 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº420 /2022 

 
EXONERA O SERVIDOR  

JULIANA KUZANO  
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 07 de dezembro de 2022, a Sra. 

JULIANA KUZANO portadora da Cédula de Identidade nº 974592 SESP-DC, admitido em 10 de 

setembro de 2022, ocupante do emprego público por prazo determinado de Médico Intervencionista, pelo 

regime CLT, lotado na base descentralizada situada no município de Paranavaí, Estado do Paraná, ficando 

revogada a Portaria nº 312/2022, de 10 de setembro de 2022. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir da data de exoneração.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 09 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 

 

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
Termo Aditivo nº 04 de Rescisão Amigável do Contrato de Empreitada Global nº 
106/2020
Tomada de Preços Nº 08/2020
Contratante: Município de Pérola
Contratado: ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP
Cláusula Primeira: O presente Termo tem por objeto a rescisão do Contrato 
de Empreitada Global nº 106/2020, a contar da presente data, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE PÉROLA e a empresa ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
EIRELI-EPP, decorrente da Tomada de Preços n° 08/2020.
Cláusula Segunda: A presente rescisão é motivada em virtude da notificação 
apresentada pela contratada em 31/01/2022 onde informou que a obra seria 
paralisada por falta de pagamento, bem como de nova notificação encaminhada 
em 12/08/2022 para fins de rescisão amigável, ante falta de pagamento pelo prazo 
superior a 90 (noventa) dias.
Cláusula Terceira: O pagamento do valor de R$145.128,30 (cento e quarenta e 
cinco mil, cento e vinte e oito reais, trinta centavos), que se referente às 07 (sete) 
medições realizadas, totalizando 10,80% da execução da obra, poderá ser realizado 
com recursos próprios do Município, conforme autorização do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, ofício n. 27435/2022/Cgden/Digap-FNDE), 
conforme Parecer Jurídico anexo.
Data da Assinatura: 09/12/2022.
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EDITAL CLASSIFICAÇÃO FINAL  

 
Ref.:  TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022, EDITAL n° 149/2022 

 
A comissão de licitação, comunica aos interessados Contratação de empresa 

para execução de obras de CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DE SALAS DE AULA, na Escola 
Municipal Nossa Senhora das Graças, no Município de Maria Helena-PR, de acordo com Projetos, 
Planilhas de serviços, Memorial Descritivo e demais anexos, constituindo parte integrante desta 
Tomada de Preços n° 009/2022.  Que após a análise e verificação da DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS E PLANILHAS, a CLASSIFICAÇÃO deu-se da seguinte forma:  

 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ SITUAÇÃO/JULGAMENTO 

 CA BASSALOBRE CONSTRUTORA 
CNPJ: 23.736.964/0001-06 

HABILITADA 

BIOPOWER ENERGY SOLAR LTDA 
CNPJ: 47.941.499/0001-03 

HABILITADA 

A GOMES  DA SILVA ALVES ME 
CNPJ: 28.124.530/0001-60 

HABILITADA 

C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS EPP 
CNPJ: 20.127.698/0001-18 

HABILITADA 

CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA 
CNPJ: 31.588.763/0001-29 

HABILITADA 

PREMOL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI 
CNPJ: 33.924.849/0001-00 

HABILITADA 

CICERO A FERREIRA ME 
CNPJ: 20.685.515/0001-80 

INABILITADA 

BUGRINHO CONSTRUÇÃO LTDA ME 
CNPJ: 47.968.985/0001-07 

INABILITADA 

 
COLOCAÇÃO RAZÃO SOCIAL/CNPJ VALOR R$ 

1ª colocada C J NOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS EPP 
CNPJ: 20.127.698/0001-18 R$ 199.475,30 

2ª colocada  CA BASSALOBRE CONSTRUTORA 
CNPJ: 23.736.964/0001-06 R$ 199.998,78 

3ª colocada A GOMES  DA SILVA ALVES ME 
CNPJ: 28.124.530/0001-60 R$ 230.652,71 

4ª colocada 
PREMOL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE 

MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI 
CNPJ: 33.924.849/0001-00 

R$ 237.817,68 

5ª colocada CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA 
CNPJ: 31.588.763/0001-29 R$ 246.405,09 

DESCLASSIFICADA BIOPOWER ENERGY SOLAR LTDA 
CNPJ: 47.941.499/0001-03 R$ 246.429,95 

 
COMUNICA outrossim, que se encontra aberto o prazo recursal, encerrando-

se no dia 16/11/2022, após o período recursal, estará encaminhando o processo ao departamento 
jurídico, para emissão de parecer e posteriormente para a HOMOLOGAÇÃO do Prefeito. 
 

 
Maria Helena, 09 de dezembro de 2022 

 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 

     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 09/2022
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021
A Câmara Municipal de Mariluz, inscrita no CNPJ Nº 00.338.899/0001-57, com sede 
na Av. Marília, 1890, centro, Mariluz/PR - CEP – 87.470-000, em atendimento ao § 3º 
do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o 
presente aviso da Dispensa de Licitação para contratação de empresa para aquisição 
de um quadro com a foto aérea atualizada do Município de Mariluz, em alta resolução, 
impresso no papel adesivo, medindo 110cm x 220cm, com moldura e acabamento em 
alumínio, conforme descrito no Termo de Referência constante no Anexo I do Edital, 
necessário para substituição da imagem do Município exposta nas dependências da 
Câmara Municipal de Mariluz haja vista ser a mesma do ano de 2010, necessitando 
de uma nova imagem fotográfica panorâmica que demonstre a evolução e alterações 
promovidas na geografia da cidade no decorrer do tempo, a fim de obter propostas 
adicionais. Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas 
para o objeto constante no Termo de Referência abaixo, exclusivamente para o e-mail: 
camaramlz@hotmail.com, até às 17h00 do dia 14/12/2022. A empresa detentora da 
proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Mariluz será contatada após a 
análise da documentação que deverá ser enviada comprovando reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a 
convocação.
Câmara de Mariluz, 09 de dezembro de 2022.
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
DISPENSA Nº 09/2022
AQUISIÇÃO POR DISPENSA COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021
1. DO OBJETO
1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa 
para aquisição de um quadro com a foto aérea atualizada do Município de Mariluz, em 
alta resolução, impresso no papel adesivo, medindo 110cm x 220cm, com moldura e 
acabamento em alumínio.
2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO
2.1. O objeto do presente justifica-se pela necessidade de substituição da imagem 
aérea do Município exposta nas dependências da Câmara Municipal de Mariluz haja 
vista ser a mesma do ano de 2010, sendo necessária uma nova imagem fotográfica 
panorâmica que demonstre a evolução e alterações promovidas na geografia da 
cidade no decorrer do tempo.
3. DAS ESPECIFICAÇÕES
Item Quant. Especificação Valor Unitário Total
1 1 Quadro com a foto aérea atualizada do Município de Mariluz, em 
alta resolução, impresso no papel adesivo, medindo 110cm x 220cm, com moldura e 
acabamento em alumínio.
TOTAL
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Mariluz, 
para exercício de 2022, na rubrica: 01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00 – 
Equipamentos e Material Permanente
5. DO VALOR ESTIMADO
5.1. O valor global máximo estimado para contratação é de R$ 3.210,00 (três mil, 
duzentos e dez reais).
6. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO
6.1. Fica ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 DIAS ÚTEIS, a partir da data da 
divulgação deste, para entrega dos documentos de habilitação e proposta, que 
deverão ser encaminhados no e-mail: camaramlz@hotmail.com, fazendo referência 
à presente DISPENSA.
6.2 Data limite para apresentação da proposta de preços: 14/12/2022, até às 17:00 
horas presencial ou por e-mail.
7. PRAZO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Após a solicitação da prestação do serviço a empresa CONTRATADA deverá 
iniciar entrega do objeto, na quantidade, forma e condições dispostas, não podendo 
exceder o prazo de 20 (quinze) dias.
8. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS e/ou ENTREGA DE MATERIAL
8.1. Os objetos contratados deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de 
Mariluz, localizada na Av. Marília, nº 1890, em Mariluz – PR.
9. DO PRAZO DE ENTREGA
9.1. O prazo de vigência para a execução/entrega dos serviços/produtos será de 20 
(vinte) dias, a contar do recebimento da ordem de serviço, limitando-se aos devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, 
podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da 
referida norma.
10. PRAZOS DE GARANTIA
11.1. O prazo de garantia dos produtos adquiridos será de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, contados da data do recebimento definitivo.
11.2. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca 
ou reposição dos mesmos se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, 
avaria ou incompatibilidade com as especificações deste Termo de Referência.
12. DA DOCUMENTAÇÃO
12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL
12.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ;
12.1.2. Contrato Social em vigor (consolidado), devidamente registrado em se 
tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 
documentos de eleição de seus administradores; Estatuto social devidamente 
registrado, acompanhado à última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 
registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se 
tratar de empresa pública, será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;
12.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e da 
Procuradoria;
12.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 
Estadual;
12.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);
12.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
12.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
12.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 
das entidades (RG);
12.1.9. A documentação descrita deve ser enviada na mesma ordem acima em sua 
totalidade, sendo que a falta de uma delas exclui a apreciação do orçamento.
13. PROPOSTA DE PREÇO
13.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
Anexo II deste Edital.
13.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.
13.3. Os valores devem ser dispostos na moeda corrente nacional.
14. DO PAGAMENTO
15.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento dos 
produtos pretendidos na presente dispensa, devidamente acompanhados de nota 
fiscal, atestada pelo setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
15. DAS OBRIGAÇÕES
15.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA:
15.1.1. Entregar o objeto do contrato de acordo com as especificações, condições e 
prazos fixados neste Termo de Referência;
15.1.2. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 5 dias, 
resultantes da execução do contrato;
15.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas para a contratação;
15.1.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;
15.1.5. No preço global deverá estar incluso todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
com transporte, encargos da legislação social, trabalhista, tributária e previdenciária, 
bem como a responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros.
15.1.6. Sob nenhuma hipótese a empresa contratada para a entrega de material 
apontados no Termo de Referência, poderá alegar falta de material para a execução 
do serviço contratado.
15.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
15.2.1. Encaminhar formalmente a demanda, de acordo com os critérios estabelecidos 
no Termo de Referência;
15.2.2. Receber o objeto entregue pela CONTRATADA que esteja em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
15.2.3. Notificar a CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no produto entregue, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias;
15.2.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis;
15.2.5. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com 
a entrega do objeto contratado;
15.2.6. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste 
contrato;
16. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
16.1. A fiscalização da presente demanda será exercida por um representante da 
Câmara Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Diretoria responsável;
16.2. Durante todo o período de vigência da demanda, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE para representá-la sempre que for necessário;
16.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada poderá ser realizada através 
de e-mail, correspondência oficial e anotações;
17. DAS SANÇÕES
17.1. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelo 
cometimento das infrações dispostas nos termos do art. 155 da Lei Federal 
14.133/2021, quais sejam:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 11.2.
17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima 
as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública.
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.
18.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
18.3. A anulação do procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.
18.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito por esta Administração.
18.5. Cabe ressaltar que as prestações dos serviços serão realizadas em caráter 
de precário não gerando vínculo empregatício entre contratado e a Administração 
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 
e subordinação direta.
18.6. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 
121, parágrafo primeiro, da Lei Federal nº 14.133/2021.
18.7. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que 
venham a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com 
pessoal, material, equipamento, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, 
frete, cargas e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado.
18.8. O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3º, 
da Lei nº 14.133/21, onde as contratações de que trata o II do caput do artigo serão 

cÂMara MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e 
com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
Câmara Municipal de Mariluz, 08 de dezembro de 2022.
MOACIR MIGUEL DOROCIAKI
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2022.
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Responsável pela empresa:
Cargo:
Email profissional:
Email pessoal:
Telefones:
OBJETO: Aquisição de um quadro com a foto aérea atualizada do Município de 
Mariluz, em alta resolução, impresso no papel adesivo, medindo 110cm x 220cm, 
com moldura e acabamento em alumínio, conforme descrito no Termo de Referência 
constante no Anexo I do Edital, o qual deverá ser entregue na sede da Câmara 
Municipal de Mariluz, situada na Av. Marília, nº 1890, centro, em Mariluz – Paraná:
Item Quant. Especificação Valor Unitário Total
1 1 Quadro com a foto aérea atualizada do Município de Mariluz, em 
alta resolução, impresso no papel adesivo, medindo 110cm x 220cm, com moldura e 
acabamento em alumínio.
TOTAL
Valor total: ....................................
Validade da Proposta: 15 dias:
    Mariluz-PR,            de          de 2022.
Assinatura do Responsável
CPF:

ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO
PROCESSO DE DISPENSA Nº 09/2022.
CONTRATO Nº XXXX /2022
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ – 
ESTADO DO PARNÁ E A EMPRESA .................................................. PARA Aquisição 
e Instalação de equipamentos de ar condicionado, novo e sem uso.
Pelo presente instrumento contratual, que entre si fazem de um lado a CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARILUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.338.899/0001-57, com sede a Av. Marília, nº 1890, nesta cidade 
de Mariluz, Estado do Paraná, neste ato representado por seu presidente MARCOS 
ANTÔNIO VALÉRIO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 
129782463 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 093.857.719-06, residente e domiciliado 
em Mariluz, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a .....................
............................................, neste ato representada por ........................., portador da 
cédula de identidade RG nº ............. e CPF sob nº ..............., doravante denominado 
CONTRATADA, firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 
e na Licitação modalidade de Dispensa nº 07/2022, pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Aquisição de um quadro com a foto aérea atualizada do Município de Mariluz, em 
alta resolução, impresso no papel adesivo, medindo 110cm x 220cm, com moldura 
e acabamento em alumínio, conforme descrito no Termo de Referência constante 
no Anexo I do Edital, o qual deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de 
Mariluz, situada na Av. Marília, nº 1890, centro, em Mariluz – Paraná.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Mariluz, 
para exercício de 2022, na rubrica 01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00 – 
Equipamentos e Material Permanente
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
3.1. O valor do presente contrato é de R$ 3.210,00 (três mil, duzentos e dez reais).
3.2. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento do produto 
contratado, na sede da Câmara Municipal de Mariluz, devidamente acompanhado de 
nota fiscal, atestado pelo setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS
4.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir da assinatura do contrato.
4.2 O prazo de vigência para a execução/entrega dos serviços/produtos será de 20 
dias, a contar do recebimento da ordem de serviço.
4.3 O prazo de garantia dos produtos contratados será de, no mínimo, 12 (doze) 
meses, contados da data do recebimento definitivo.
4.4. A contratada será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos 
se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade 
com as especificações deste Termo de Referência.
CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO
5.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da 
Câmara Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Diretoria responsável;
5.2. Durante o período de vigência do contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE para representá-la sempre que for necessário;
5.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada poderá ser realizada através de 
e-mail, correspondência oficial e anotações;
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES
6.1. Constituem-se obrigações da CONTRATADA:
6.2. Entregar o objeto do contrato de acordo com as condições e prazos fixados no 
Termo de Referência;
6.3. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 5 dias, 
resultantes da execução do contrato;
6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE;
6.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para a contratação;
6.6. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;
6.7. No preço global deverá estar incluso todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
com transporte, encargos da legislação social, trabalhista, tributária e previdenciária, 
bem como a responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros.
6.8. Sob nenhuma hipótese a empresa contratada para a entrega dos produtos 
apontados no Termo de Referência, poderá alegar falta de material para a execução 
do serviço contratado.
6.9. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
6.10. Encaminhar formalmente a demanda, de acordo com os critérios estabelecidos 
no Termo de Referência;
6.11. Receber os objetos entregue pela CONTRATADA que esteja em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
6.12. Notificar a CONTRATADA, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no produto entregue, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias;
6.13. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e 
contratuais cabíveis;
6.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
entrega dos objetos contratados;
6.15. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste 
contrato;
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelo 
cometimento das infrações dispostas nos termos do art. 155 da Lei Federal 
14.133/2021, quais sejam:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 11.2.
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima 
as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública.
CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO
8.1. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
Câmara Municipal, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, especificações, 
prazos ou o seu cumprimento irregular;
b) Lentidão no cumprimento do Contrato, levando a Câmara comprovar a 
impossibilidade da conclusão dos serviços no prazo estipulado;
c) Atraso injustificado no início da execução dos serviços;
d) Paralisação dos trabalhos sem justa causa e prévia comunicação à Câmara 
Municipal por prazo superior a 05 (cinco) dias;
e) Subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da CONTRATADA 
com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação não admitidos no Contrato;
f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada pela 
Câmara Municipal para a fiscalização da execução do Contrato, assim como as de 
seus superiores;
g) Cometimento reiterado de faltas na sua execução;
h) Decretação de falência da CONTRATADA;
i) Dissolução da sociedade;
j) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que 
prejudique a execução do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pelo Ordenador de Despesas;
l) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do Contrato.
8.2 – Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE 
apenas o pagamento dos serviços realizados, depois de medidos e aprovados pela 
Fiscalização.
CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento, caso não sejam resolvidas administrativamente.
E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam o presente instrumento, 
após lido e achado conforme, perante as testemunhas que também o assinam, em 
duas vias, de igual teor, para um só efeito jurídico.
MARILUZ-PR, ... de .... de 2022.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ - CONTRATANTE
CONTRATANTE
Presidente
EMPRESA.......................
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
CPF
CPF
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 12/DEZEMBRO /2022 

SESSÃO ORDINÁRIA 
 
PROJETO DE LEI Nº 101/2022 – Estima a Receita e fixa a despesa do Município de 

Umuarama para o exercício financeiro de 2023 - LOA. 
Do Poder Executivo Municipal, com 11 artigos. 

                 EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 110/2022 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a manter a 

presença de um profissional de enfermagem nas unidades da rede pública 
municipal de CMEI´s e escolas de educação infantil, e dá outras 
providências. 
Do Vereador Newton Soares, com 05 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 111/2022 – Declara de utilidade pública a Associação Cultural, 
Esportiva e Recreativa de Umuarama – ACERU, com sede no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Cris das Frutas, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 113/2022 – Assegura à criança e adolescente, cujos pais ou 
responsáveis sejam pessoas com deficiência ou pessoa idosa, a 
prioridade de matrícula em escola da rede pública de ensino do 
Município de Umuarama mais próxima de sua residência.  
Do Vereador Fernando Galmassi, com 07 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/2022 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.  
Do Vereador Clebão dos Pneus, com 02 artigos.  
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

ELEIÇÃO DA COMISSÃO REPRESENTATIVADA CÂMARA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA, para o recesso parlamentar de 15 a 31 de dezembro de 2022. 

                 EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 09 de dezembro de 2022.  

 
 
 

Fernando Galmassi 
Presidente 
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Comunicação Interna 106/2022

Alto Piquiri, sexta-feira, 09 de dezembro de 2022.

Assunto: Solicitação de diárias para custear despesas de viagem a Brasilia - DF.

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de 02 (duas)
diárias para cobrir despesas de hospedagens e refeições em viagem a Brasília - DF., tratando de assuntos
relacionados com a Administração Municipal.

NOME: Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Brasília - DF. 

DATA DE INÍCIO: 12/12/2022

DATA DO FIM: 14/12/2022

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 (duas)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Brasília - DF., para tratar de assuntos de interesse da
Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

V. S.ª Andreia Marisa Fabre
Secretária das Finanças e Planejamento
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Alto Piquiri-Pr.

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
DECRETO N° 383, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica cancelado o Decreto nº 316, de 05 de outubro de 2022 que autoriza abrir 
crédito Suplementar por Anulação de Dotação.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de dezembro de 2022
VALDETE  CUNHA
Prefeita

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 556/2022
Concede Férias ao servidor JOSÉ LUIZ GIL DE SOUZA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ LUIZ GIL DE SOUZA, matrícula nº 2463-5, ocupando o cargo de Diretor do 
Departamento de Esporte e Lazer, lotado na Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023) a partir de 30/01/2023 a 13/02/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 563/2022
Concede Férias a servidora FABIA CAROLINA TEIXEIRA KAI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FABIA CAROLINA TEIXEIRA KAI, matrícula nº 1586-5, ocupando o cargo de 
Fisioterapeuta, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2022/2023) a partir de 02/01/2023 a 16/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 07 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
(Republicado por Incorreção)
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 ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº 456/2022 
Data: 08.12.2022 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 1.718.497,72 (um milhão, setecentos e dezoito mil, quatrocentos e 
noventa e sete reais e setenta e dois centavos), anula dotação 
orçamentária de igual valor, e dá outras providências. 

  
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos dos artigos 6º, inciso I da Lei Orçamentaria Anual nº 2.204 de 09/12/2021, bem como 
no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando o memorando sob o nº 032/2022, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 1.718.497,72 (um milhão, setecentos e dezoito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e dois 
centavos), na forma abaixo discriminada: 
Órgão: 2 -  Governo Municipal 
Unidade: 5 - Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro 
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro 
Funcional: 0004.0122.0009 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
79 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 10.000,00 

    Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito 
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Pública e Transito 
Ação: 1002 - Aquis. de Equip. e Mat. Permanente p/ Secretaria Munic. Segurança Pública e Transito 
Funcional: 0006.0181.0011 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
105 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 20.000,00 

    
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração 
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle 
Ação: 1007 - Construções, Reformas nas Instalações do Porto Internacional e da Inspetoria da receita Federal 
Funcional: 0015.0452.0018 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
282 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 200.000,00 

    
Órgão: 7 -  Secretaria Municipal de Fazenda 
Unidade: 1 - Diretoria de Gestão Orçamentaria e Financeira 
Ação: 2031 - Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria 
Funcional: 0004.0123.0020 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
373 3329021000000000000 - Juros sobre a dívida por contrato 0 50.000,00 
378 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 50.000,00 
380 3339047000000000000 - Obrigações tributárias e contributivas 0 60.000,00 

    Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 1 - Diretoria de Educação 
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos 
Funcional: 0012.0361.0023 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
474 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 12.608,73 
476 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 107 43.228,33 
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Ação: 2040 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Outros Recursos 
Funcional: 0012.0365.0025 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
507 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 15.807,56 
508 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 15.353,10 
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 2 - Diretoria de Educação Especial 
Ação: 2044 - Manutenção das Atividades da Educação Especial 
Funcional: 0012.0367.0027 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
553 3335043000000000000 - Subvenções sociais 505 80.000,00 

    Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica 
Funcional: 0008.0244.0035 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
947 3339030000000000000 - Material de consumo 505 20.000,00 
958 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 20.000,00 
959 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 934 20.000,00 
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
Funcional: 0008.0244.0037 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
995 3339030000000000000 - Material de consumo 938 15.000,00 
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente 
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Abrigo Institucional 
Funcional: 0008.0243.0039 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1039 3339014000000000000 - Diárias - civil 0 10.000,00 
1044 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 15.000,00 

    Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
Unidade: 2 - Diretoria de Obras 
Ação: 1016 - Construções em Bens de Domínio Publico 
Funcional: 0015.0451.0044 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1083 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 96.000,00 
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos 
Funcional: 0015.0451.0044 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1088 3339030000000000000 - Material de consumo 505 200.000,00 

1086 3339030000000000000 - Material de consumo 0 100.000,00 
1090 3339030000000000000 - Material de consumo 511 107.500,00 
Ação: 2069 - Manutenção das Atividades dos Centros Administrativos 
Funcional: 0004.0122.0043 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1118 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 15.000,00 
1119 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 13.000,00 
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras 
Funcional: 0015.0451.0044 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$  
1127 3319094000000000000 - Indenizações e restituições trabalhistas 0 4.000,00 
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Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária 
Ação: 2074 - Manutenção das Atividades da Agropecuária 
Funcional: 0020.0606.0045 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1186 3339030000000000000 - Material de consumo 0 63.000,00 
1192 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 91.000,00 
1193 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 7.000,00 
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente 
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 
Funcional: 0018.0541.0046 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1212 3339030000000000000 - Material de consumo 505 36.000,00 
Ação: 2093 - Manutenção das Atividades do Centro de Controle Animal e Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de 
Origem Animal (SIMPOA) 
Funcional: 0018.0541.0046 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1268 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 10.000,00 
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem 
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem 
Funcional: 0020.0606.0045 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1283 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 300.000,00 

    Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego 
Unidade: 4 - Diretoria de Pesca e Aquicultura 
Ação: 2084 - Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca 
Funcional: 0020.0606.0051 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1349 3339030000000000000 - Material de consumo 505 10.000,00 
1359 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 9.000,00 

TOTAL 1.718.497,72 
 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste 
decreto decorrerão da anulação orçamentária, a saber: 
Órgão: 2 -  Governo Municipal 
Unidade: 5 - Subprefeitura de Dr. Oliveira Castro 
Ação: 2009 - Manutenção das Atividades da Subprefeitura de DR. Oliveira Castro 
Funcional: 0004.0122.0009 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
81 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 10.000,00 

    Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito 
Unidade: 1 - Diretoria de Segurança Pública e Transito 
Ação: 2011 - Manutenção das Atividades de Segurança Pública e Transito 
Funcional: 0006.0181.0011 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
113 3339014000000000000 - Diárias - civil 505 10.000,00 
115 3339030000000000000 - Material de consumo 505 10.000,00 

    
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração 
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle 
Ação: 2028 - Manutenção das Atividades do Porto Internacional 
Funcional: 0015.0452.0018 
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Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
341 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 50.000,00 

    
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento 
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento 
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Planejamento 
Funcional: 0004.0127.0013 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
192 3449039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 96.000,00 
Ação: 2018 - Manutenção das Atividades de Engenharia 
Funcional: 0004.0127.0013 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
208 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 80.000,00 

    Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 3 - Diretoria de Alimentação Escolar 
Ação: 2046 - Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Educação Infantil 
Funcional: 0012.0365.0025 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
609 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 50.000,00 

Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar 
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar 
Funcional: 0012.0361.0028 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
618 3339030000000000000 - Material de consumo 103 15.072,19 
619 3339030000000000000 - Material de consumo 104 14.852,05 
620 3339030000000000000 - Material de consumo 107 43.228,33 
624 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 103 735,37 
631 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 12.608,73 
632 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 104 501,05 

    Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde 
Funcional: 0010.0301.0029 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
662 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 50.000,00 

Ação: 1013 - Construções, Reformas e Ampliações das Unidades de Saúde 
Funcional: 0010.0301.0029 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
671 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 100.000,00 

1789 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 160.000,00 

    Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses 
Funcional: 0010.0304.0033 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
908 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 60.000,00 

Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica 
Funcional: 0008.0244.0035 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
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951 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 40.000,00 
956 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 934 20.000,00 
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
Funcional: 0008.0244.0037 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1001 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 938 15.000,00 
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente 
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Abrigo Institucional 
Funcional: 0008.0243.0039 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1045 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 0 25.000,00 

    Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
Unidade: 1 - Diretoria de Limpeza Publica 
Ação: 1101 - Projeto de Política Municipal de Resíduos Sólidos 
Funcional: 0017.0512.0041 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1053 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 10.000,00 
Unidade: 2 - Diretoria de Obras 
Ação: 1016 - Construções em Bens de Domínio Publico 
Funcional: 0015.0451.0044 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1083 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 3.000,00 
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos 
Funcional: 0015.0451.0044 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1093 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 511 107.500,00 
Ação: 1018 - Construções em Escoamento de Água e Saneamento 
Funcional: 0015.0451.0044 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1104 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 31.000,00 
Ação: 2070 - Manutenção das Atividades das Edificações Públicas e Privadas 
Funcional: 0015.0451.0044 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1121 3339030000000000000 - Material de consumo 505 5.000,00 
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras 
Funcional: 0015.0451.0044 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1126 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 4.000,00 
Unidade: 4 - Diretoria de Agropecuária 
Ação: 1021 - Construções e Aquisições de Bens Imobilizados para a Agropecuária 
Funcional: 0020.0606.0045 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1172 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 53.000,00 
Ação: 2074 - Manutenção das Atividades da Agropecuária 
Funcional: 0020.0606.0045 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1190 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 7.000,00 
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Meio Ambiente 
Funcional: 0018.0541.0046 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1817 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 0 21.000,00 
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Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente 
Ação: 2077 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saneamento Básico 
Funcional: 0018.0541.0046 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1216 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 0 5.000,00 
1231 3449051000000000000 - Obras e instalações 0 50.000,00 
1233 3449061000000000000 - Aquisição de imóveis 0 60.000,00 
Ação: 2093 - Manutenção das Atividades do Centro de Controle Animal e Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de 
Origem Animal (SIMPOA) 
Funcional: 0018.0541.0046 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1261 3339014000000000000 - Diárias - civil 505 5.000,00 
1264 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 5.000,00 
Unidade: 6 - Diretoria de Estradas de Rodagem 
Ação: 2079 - Manutenção das Atividades de Estradas de Rodagem 
Funcional: 0020.0606.0045 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1279 3339030000000000000 - Material de consumo 0 380.000,00 

    Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego 
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio 
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades da Industria 
Funcional: 0022.0661.0047 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1294 3339030000000000000 - Material de consumo 505 90.000,00 
Ação: 2081 - Manutenção das Atividades do Comercio 
Funcional: 0023.0691.0048 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1310 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 505 9.000,00 

Unidade: 4 - Diretoria de Pesca e Aquicultura 
Ação: 2084 - Manutenção das Atividades da Aquicultura e Pesca 
Funcional: 0020.0606.0051 
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$ 
1355 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 10.000,00 

TOTAL 1.718.497,72 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de dezembro de 2022. 
 

 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 417/2022 
 
 

Nomeação da funcionária  
GRASIELLI PRADO BERALDI FELICIO 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. GRASIELLI PRADO BERALDI FELICIO, 

portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 7.539.633-3 SESP PR, classificada em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 001/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na cidade de Umuarama - PR, pertencente a 12ª Regional de Saúde, a contar o efetivo 

exercício a partir de 09 de Dezembro de 2022. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 08 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 418/2022 
 

 
Concede Adicional de Insalubridade à funcionária 

 
GRASIELLI PRADO BERALDI FELICIO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária GRASIELLI PRADO BERALDI FELICIO, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 7.539.633-3 SESP PR, nomeada para o emprego público de provimento 

por prazo determinado, de ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA – 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na área de abrangência da 12ª Regional de Saúde, sediada em Umuarama - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 09.12.2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 08 de Dezembro de 2022. 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 419/2022 
 

 
Nomeia a Empregada 

MONICA DUTRA GARCIA LOPES 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. MONICA DUTRA GARCIA LOPES, portadora da 

Cédula de Identidade RG. nº 8.394.345-9 SESP PR, aprovada através de Concurso de Provas e Títulos, 

conforme Edital 001/2020, para ocupar cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICA – com carga 

horária de 40 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base deste serviço de urgências, na 

cidade de Umuarama - PR, pertencente a 12ª Regional de Saúde, a contar o efetivo exercício a partir de 

12 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 09 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 

Prefeitura Municipal de Mariluz 
Avenida Marília, 1920 – Centro 

CEP: 87.470-000 – Fone: (44) 3534-8000 
Mariluz - Paraná 

 

 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 183/2022 

PREGÃO PRESENCIAL nº 093/2022 

 
 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pelo Presidente da CPL e pela Equipe de Apoio, 

referente ao Processo da Pregão Presencial nº 093/2022 cujo objeto é: Contratação de instituição 

financeira para prestação de serviços financeiros, incluindo a folha de pagamento dos 

servidores ativos (estatutários, contratados, comissionados), servidores inativos, agentes, 

pensionistas e estagiários do Poder Executivo Municipal, conforme especificações 

constantes no Anexo I - Termo de Referência, e de acordo com as exigências e quantidades 

estabelecidas no edital do Pregão Presencial nº 093/2022 e seus anexos. 

 

Empresa Vencedora ITAÚ UNIBANCO S.A. 

CNPJ: 60.701.190/0001-04 

PROPOSTA  R$ 197.800,00 (CENTO E NOVENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS) 

 

Mariluz, 09 de dezembro de 2022. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

CPF: 805.330.519-91 

PORTARIA Nº 571/2022
Nomeia TAIS CRISTINA DA SILVA MACHADO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão 
de Trabalho, Treinamento de Cursos Técnicos e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022 (Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear TAIS CRISTINA DA SILVA MACHADO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.965.378-6 SESP-
PR, inscrito no CPF nº 440.631.888-76, para exercer o cargo de Provimento em Comissão Chefe da Divisão de 
Trabalho, Treinamento de Cursos Técnicos, CC-6, a partir de 09 de dezembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 09 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 572/2022
Concede Férias a servidora DÉBORA RAISSA LOPES LOURENÇO NOGUEIRA RIBEIRO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora DÉBORA RAISSA LOPES LOURENÇO NOGUEIRA RIBEIRO, matrícula nº 2294-2, 
ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2021/2022) a partir de 26/12/2022 a 24/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 09 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 573/2022
Concede Férias a servidora VIVIANE DO NASCIMENTO GONÇALVES MARÓSTICA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora VIVIANE DO NASCIMENTO GONÇALVES MARÓSTICA, matrícula nº 2354-0, ocupando 

MuniciPiO de PÉrOla
Estado do Paraná

o cargo de Farmacêutica, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2021/2022) a partir de 09/01/2023 a 23/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 09 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 574/2022
Concede Férias a servidora VALQUIRIA APARECIDA RODRIGUES VIEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora VALQUIRIA APARECIDA RODRIGUES VIEIRA, matrícula nº 1902-0, ocupando o cargo 
de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2021/2022) a partir de 16/01/2023 a 14/02/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 09 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 575/2022
Concede Férias a servidora ANNE GISELLE BOLSON BETINELLI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANNE GISELLE BOLSON BETINELLI, matrícula nº 1779-5, ocupando o cargo de 
Atendente de Consultório Dentário, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2021/2022) a partir de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 09 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

                                                        AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO  

                                                       CEP: 87.470-000 – FONE: (3534-8000) 

                                                   MARILUZ - PARANÁ 
 
 

 
Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 

www.mariluz.pr.gov.br 
CNPJ nº 76.404.136/0001-29 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
 

 EDITAL Nº 11/2022 
 

 CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°. 001/2022 
 

 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA O CONCURSO PÚBLICO nº. 001/2022 
 
 

           O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e considerando o Edital de 
Abertura nº 01/2022, 

 
           TORNA PÚBLICO: A Classificação Final Geral, conforme segue, tendo em vista que não teve classificado 

PCD: 
 

INSC NOME NOTA 
OBJETIVA PRÁTICA TITULOS FINAL CLASS SITUAÇÃO CARGO DATA 

NASC PORT MAT CG/INF CE 

101986 ACACIO NOGUEIRA DA SILVA NETO 60,00 90,00 5,00 80,00 1 APROVADO ADVOGADO 13/09/1994 9,00 9,00 6,00 36,00 

103392 LUCIANE GUEDES DE CARVALHO 52,00 85,00 10,00 78,50 2 APROVADO ADVOGADO 01/06/1982 15,00 15,00 6,00 16,00 

102016 RAFAEL ANTONIO DE OLIVEIRA 50,00 80,00 4,00 69,00 3 APROVADO ADVOGADO 13/05/1996 12,00 6,00 4,00 28,00 

102044 BRUNA MARCONI COLUCCI 50,00 80,00   65,00 4 APROVADO ADVOGADO 05/06/1994 6,00 12,00 4,00 28,00 

102177 FRANCIELLY LOURENÇO DA SILVA 74,00     74,00 1 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 26/12/1988 3,00 9,00 6,00 56,00 

102435 CRISLAINE JANAINE LIBANO 74,00     74,00 2 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 26/04/1992 9,00 9,00 4,00 52,00 

103383 ARIÁDNE PAULA MENDONÇA FERREIRA 74,00     74,00 3 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 27/02/1997 6,00 12,00 4,00 52,00 
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Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 

www.mariluz.pr.gov.br 
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102119 DAIANE APARECIDA DA SILVA MACEDO 73,00     73,00 4 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 15/03/1990 9,00 12,00 4,00 48,00 

102172 JOSIELE MORAIS FERREIRA ASSUNÇÃO 71,00     71,00 5 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 25/12/1984 3,00 6,00 6,00 56,00 

103137 JEICIELE CRISTINA FLORIANO 71,00     71,00 6 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 16/09/1995 6,00 9,00 4,00 52,00 

101939 ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA 66,00     66,00 7 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 26/06/1987 3,00 3,00 4,00 56,00 

103308 GISLAINE DE OLIVEIRA SOUZA ALVES 66,00     66,00 8 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 19/01/1991 6,00 12,00 4,00 44,00 

102496 ROSANGELA DOS SANTOS 63,00     63,00 9 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 26/07/1984 6,00 9,00 4,00 44,00 

102675 GENI PAULA DE OLIVEIRA 63,00     63,00 10 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 09/07/1973 9,00 12,00 2,00 40,00 

101937 JOAO PAULO ELIAS RODRIGUES 63,00     63,00 11 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 06/03/1993 9,00 6,00 8,00 40,00 

102045 FERNANDO BAZZANELLA 62,00     62,00 12 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 04/04/1979 6,00 12,00 4,00 40,00 

103201 HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 62,00     62,00 13 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 29/09/1996 6,00 12,00 8,00 36,00 

102081 CRISTIANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 61,00     61,00 14 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 12/11/1978 9,00 6,00 6,00 40,00 

102329 PATRICIA DE OLIVEIRA 60,00     60,00 15 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 13/01/1984 6,00 6,00 0,00 48,00 

102558 DANIELE DA SILVA MONTEIRO 60,00     60,00 16 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 11/11/1994 9,00 9,00 2,00 40,00 

102998 ANDREIA MENESES SILVA 59,00     59,00 17 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 27/06/1993 9,00 6,00 4,00 40,00 

102030 ROSIMEIRA BORGES 58,00     58,00 18 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 12/06/1967 9,00 3,00 2,00 44,00 

103345 THIAGO HENRIQUE GOMES DA SILVA 58,00     58,00 19 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 24/11/1986 3,00 9,00 2,00 44,00 

102869 JEFERSON FERNANDES DE MENDONÇA 58,00     58,00 20 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 03/05/1994 6,00 12,00 4,00 36,00 

103237 SARA REGINA SANTANA DE SOUZA 58,00     58,00 21 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 17/11/1988 12,00 12,00 6,00 28,00 

102499 SANDRA GONÇALVES DA GRAÇA 57,00     57,00 22 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 27/02/1981 6,00 3,00 0,00 48,00 

102385 RAMÃO CHAGAS DE BRITO 57,00     57,00 23 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 06/09/1990 6,00 9,00 6,00 36,00 

103078 NATHÁLIA LEITE LEANDRO 56,00     56,00 24 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 02/07/1999 9,00 3,00 4,00 40,00 
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103202 NAYLI KARINA DOS SANTOS 56,00     56,00 25 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 01/10/2002 9,00 9,00 2,00 36,00 

102133 KELVEM DE BARROS SILVA 56,00     56,00 26 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 11/05/1992 6,00 12,00 2,00 36,00 

101893 ERICA CRISTINA DOS SANTOS 56,00     56,00 27 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 31/07/1989 9,00 9,00 6,00 32,00 

102333 GISELI VANESSA DE OLIVEIRA SANTOS 55,00     55,00 28 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 14/12/1992 6,00 9,00 0,00 40,00 

102663 EVA APARECIDA HONORIO 55,00     55,00 29 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 12/12/1986 6,00 9,00 4,00 36,00 

103069 VANESSA DE MELO MATOS 55,00     55,00 30 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 01/03/2001 12,00 9,00 6,00 28,00 

102468 PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS 54,00     54,00 31 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 16/03/1986 6,00 6,00 2,00 40,00 

102795 LETÍCIA FRANCO INÁCIO 54,00     54,00 32 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 09/01/2004 3,00 9,00 2,00 40,00 

102884 ROSEMEIRE DE FÁTIMA G. FAGUNDES SILVA 53,00     53,00 33 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 23/12/1978 9,00 0,00 0,00 44,00 

103165 MARIA MADALENA SILVA COSTA 53,00     53,00 34 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 07/03/1987 3,00 6,00 0,00 44,00 

102764 JACKELINE MENEZES DA SILVA 53,00     53,00 35 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 26/10/1992 6,00 3,00 4,00 40,00 

102787 ARNALDA ECHEVERRIA DOS SANTOS 53,00     53,00 36 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 26/07/1964 6,00 9,00 2,00 36,00 

102782 JULIANA ESTRADA ESPINASSI 53,00     53,00 37 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 02/06/1994 6,00 9,00 2,00 36,00 

103267 ILIANE SALETE TREVISAN FERNANDES 52,00     52,00 38 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 29/04/1971 6,00 6,00 4,00 36,00 

102477 ANA ANTONIA PROENÇA DA SILVA 51,00     51,00 39 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 18/05/1989 3,00 6,00 2,00 40,00 

103129 VALDIRENE PAGANARDI 51,00     51,00 40 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 30/10/1983 6,00 9,00 0,00 36,00 

102492 VANESSA DA SILVA 50,00     50,00 41 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 25/06/1982 6,00 6,00 2,00 36,00 

102347 THAIS FERNANDA DE SOUZA EUGENIO 50,00     50,00 42 APROVADO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 11/11/1992 6,00 6,00 2,00 36,00 

102547 ALEX PATRIC SABATINI 71,00     71,00 1 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/1984 12,00 9,00 10,00 40,00 

102890 ANA PAULA DE MEDEIROS 71,00     71,00 2 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 07/10/1994 12,00 15,00 8,00 36,00 

102434 ISABELLA FERNANDA BRILHANTE 68,00     68,00 3 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 08/01/2003 12,00 12,00 4,00 40,00 
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102676 ANA CLAUDIA MARANGONI BATISTA CAMPANA 68,00     68,00 4 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 27/02/1993 9,00 15,00 8,00 36,00 

102739 RAFAEL FERNANDO DA SILVA 65,00     65,00 5 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/12/1990 9,00 12,00 8,00 36,00 

102168 ALANA RODRIGUES DOS SANTOS 65,00     65,00 6 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 13/08/1997 9,00 12,00 8,00 36,00 

103281 CLEVERTON FABIO DE OLIVEIRA 64,00     64,00 7 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 20/07/1982 9,00 9,00 2,00 44,00 

102151 MURILO APARECIDO DA SILVA 64,00     64,00 8 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02/10/1997 6,00 12,00 6,00 40,00 

102579 FÁBIO AUGUSTO DOS SANTOS 64,00     64,00 9 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 12/06/2002 6,00 12,00 6,00 40,00 

103341 NATAN JOSE RODRIGUES 64,00     64,00 10 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 19/08/1997 9,00 15,00 8,00 32,00 

102127 EDUARDO GABRIEL FAVARO QUERATO 61,00     61,00 11 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 08/04/2004 12,00 9,00 8,00 32,00 

102003 ANGELO EXPEDITO SILVA JUNIOR 61,00     61,00 12 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 14/12/2001 9,00 12,00 8,00 32,00 

103238 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 59,00     59,00 13 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 31/08/1976 6,00 9,00 4,00 40,00 

103215 FELIPE PERECIM 59,00     59,00 14 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30/10/2002 9,00 12,00 6,00 32,00 

101905 DAIANE ARAUJO PINAFFI 58,00     58,00 15 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 08/05/1996 12,00 12,00 6,00 28,00 

101982 BARBARA CORREIA ANANIAS 58,00     58,00 16 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 27/01/2000 12,00 12,00 6,00 28,00 

101962 EDUARDO DE QUADRA WAGNER 56,00     56,00 17 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 16/09/2001 12,00 6,00 6,00 32,00 

102419 GISLAINY APARECIDA DEL MASSA ROSSETTO 56,00     56,00 18 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02/07/1992 6,00 12,00 6,00 32,00 

103379 ANTONIO JOSÉ CANEZIN 56,00     56,00 19 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 25/11/2000 6,00 12,00 6,00 32,00 

102479 ANSELMO MISALES BASTOS 55,00     55,00 20 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 17/10/1985 6,00 9,00 0,00 40,00 

101993 FELIPE ROSSI DE ALMEIDA 55,00     55,00 21 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 04/11/2001 12,00 9,00 6,00 28,00 

103391 MATHEUS HENRIQUE GUILHERME 55,00     55,00 22 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 10/05/1991 6,00 15,00 6,00 28,00 

103235 ALEX VERONEZI DOS SANTOS 54,00     54,00 23 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/04/1996 6,00 12,00 4,00 32,00 

102544 OSMAR JUNIOR DA SILVA 54,00     54,00 24 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 11/12/1989 3,00 9,00 10,00 32,00 
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102592 RAPHAEL DOS SANTOS SOUZA 54,00     54,00 25 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 25/01/2003 9,00 9,00 8,00 28,00 

102339 LUCIMAR GOMES DA SILVA DA COSTA 54,00     54,00 26 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 27/01/1977 6,00 12,00 8,00 28,00 

101895 NANCY MENDES KATO 53,00     53,00 27 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 21/04/1986 6,00 9,00 6,00 32,00 

102294 GHEROLD MOLDHER CARVALHO DA FONSECA 53,00     53,00 28 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 09/10/2002 6,00 9,00 6,00 32,00 

102860 RODRIGO KMNIECHICH KOVALSKI DA SILVA 52,00     52,00 29 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 19/08/1996 9,00 15,00 4,00 24,00 

101979 RONEY DE SOUZA ARAUJO 52,00     52,00 30 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 21/01/1992 9,00 9,00 10,00 24,00 

102152 HIGOR MATHEUS DE ALMEIDA SANTOS 51,00     51,00 31 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 31/12/1998 6,00 9,00 4,00 32,00 

102366 ANGELA APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA 51,00     51,00 32 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 10/02/1983 3,00 12,00 4,00 32,00 

103327 RODRIGO BARROS CAVALCANTI 51,00     51,00 33 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30/06/1974 9,00 12,00 6,00 24,00 

102059 JHONATTAN CAVALCANTE BARBOSA 50,00     50,00 34 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 07/10/1989 6,00 0,00 8,00 36,00 

103339 RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA 50,00     50,00 35 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 16/10/1991 6,00 6,00 6,00 32,00 

102865 IVANILDO CARDOSO CAMPOS 50,00     50,00 36 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 18/01/1999 6,00 6,00 6,00 32,00 

103276 JAQUELINE SANTOS DE LIRA 50,00     50,00 37 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 11/06/1998 9,00 9,00 8,00 24,00 

103268 MATHEUS MORAES 50,00     50,00 38 APROVADO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 22/12/2003 9,00 15,00 6,00 20,00 

101885 TASSIANY SANTIAGO DE OLIVEIRA 73,00 89,00   81,00 1 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL 04/11/1997 9,00 12,00 4,00 48,00 

102870 NATHÁLIA GUIMARÃES DA SILVA 82,00 79,00   80,50 2 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL 03/08/1993 12,00 12,00 6,00 52,00 

*102099 CARLOS EDUARDO DE PAULA 58,00 86,00 6,00 78,00 3 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL 03/07/1986 9,00 9,00 4,00 36,00 

103140 ANDREA CRISTINA BERNARDO DE OLIVEIRA 60,00 92,00   76,00 4 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL 28/07/1980 6,00 12,00 6,00 36,00 

103318 ROSILÉIA APARECIDA FANTIN 61,00 83,00 3,00 75,00 5 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL 26/11/1980 6,00 9,00 2,00 44,00 

102671 CASSIANA KREHER 56,00 84,00 5,00 75,00 6 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL 10/11/1989 6,00 6,00 8,00 36,00 

102423 ALESSANDRA GUELBER VIEIRA 61,00 85,00 1,00 74,00 7 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL 10/05/1991 9,00 0,00 4,00 48,00 
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102901 NOIBIA BENEDITA RODRIGUES 58,00 74,00 1,00 67,00 8 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL 05/09/1970 3,00 9,00 2,00 44,00 

102490 KAREN SCHENDROSKI JUNCKER 53,00 76,00 2,00 66,50 9 APROVADO ASSISTENTE SOCIAL 23/03/1978 6,00 9,00 2,00 36,00 

102648 CARINA APARECIDA GAZZOLA 80,00     80,00 1 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 01/03/1991 9,00 9,00 6,00 56,00 

102282 JESSICA APARECIDA MARQUES 78,00     78,00 2 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 07/05/1995 6,00 6,00 6,00 60,00 

102655 REGINA DA SILVA AMORA DOMINGOS 78,00     78,00 3 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 15/05/1975 9,00 15,00 2,00 52,00 

102622 JOSIANE FERREIRA TREVISAN 77,00     77,00 4 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 15/12/1992 9,00 12,00 4,00 52,00 

102524 IVONETE MENESES DA COSTA 73,00     73,00 5 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 13/09/1974 6,00 9,00 6,00 52,00 

102797 SINEIDE APARECIDA DA SILVA LELIS 73,00     73,00 6 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 03/12/1980 12,00 9,00 4,00 48,00 

101890 SANDRA PEREIRA DOS SANTOS 72,00     72,00 7 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 31/05/1976 6,00 6,00 4,00 56,00 

102343 DANIELLE DOS SANTOS MENEZES 72,00     72,00 8 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 01/07/1993 12,00 6,00 2,00 52,00 

102513 JULIANA MARIA DOS SANTOS FRANCO 72,00     72,00 9 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 26/07/1988 9,00 9,00 2,00 52,00 

103048 PAULO ROCHA DE OLIVEIRA 72,00     72,00 10 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 12/04/1971 6,00 6,00 8,00 52,00 

103057 THAIZA BUENO BORGES 72,00     72,00 11 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 03/06/1991 9,00 9,00 6,00 48,00 

103156 GILBERTO CANDIDO FERREIRA 71,00     71,00 12 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 02/07/1991 6,00 9,00 4,00 52,00 

102713 LÉIA RODRIGUES BORGES 70,00     70,00 13 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 23/01/1975 9,00 9,00 4,00 48,00 

102095 MARTA APARECIDA DA SILVA 69,00     69,00 14 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 20/10/1986 9,00 6,00 6,00 48,00 

102019 JULIANA APARECIDA DOS SANTOS 69,00     69,00 15 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 29/05/1996 6,00 9,00 6,00 48,00 

102762 MARINALVA FERREIRA DE MENEZES SILVA 68,00     68,00 16 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 26/12/1971 12,00 6,00 6,00 44,00 

101910 MARISA GLAUCIA CORREA DE PAULA 68,00     68,00 17 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 09/08/1991 12,00 6,00 6,00 44,00 

102227 ANDREA DE SOUZA ARAUJO 67,00     67,00 18 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 20/04/1978 9,00 6,00 4,00 48,00 

102058 ANDRÉIA SANDRA DOS SANTOS 67,00     67,00 19 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 08/05/1985 9,00 6,00 4,00 48,00 
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102032 ROSA RODRIGUES DOS SANTOS 67,00     67,00 20 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 15/12/1978 6,00 9,00 4,00 48,00 

102437 REGINA PINELI 67,00     67,00 21 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 13/09/1994 6,00 9,00 4,00 48,00 

102112 SOLANGE VIEIRA DA LUZ SIMÃO 67,00     67,00 22 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 27/04/1982 9,00 12,00 6,00 40,00 

102084 LUCAS MISALE BONFIM 66,00     66,00 23 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 10/02/1999 6,00 0,00 8,00 52,00 

102465 ROSA LUISA BATISTA DOS MONTES 65,00     65,00 24 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 08/03/1964 6,00 3,00 4,00 52,00 

102431 THAYNA CRISTINA BISPO DE OLIVEIRA 65,00     65,00 25 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 19/08/1996 12,00 3,00 2,00 48,00 

102342 JOELMA MARIA DOS SANTOS 65,00     65,00 26 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 21/07/1991 6,00 9,00 2,00 48,00 

102394 LUCIA APARECIDA CORREIA FERREIRA 65,00     65,00 27 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 28/03/1983 6,00 9,00 6,00 44,00 

102303 JOSEANE MESSIAS 65,00     65,00 28 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 17/10/1988 12,00 9,00 4,00 40,00 

102850 IZABEL APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 64,00     64,00 29 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 13/09/1971 9,00 3,00 4,00 48,00 

102353 MARLI ROSSETI LAVAGNINI 64,00     64,00 30 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 31/12/1971 12,00 12,00 4,00 36,00 

102792 WILLIAN MOTTA DOS SANTOS 63,00     63,00 31 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 25/06/1998 6,00 3,00 6,00 48,00 

102927 BRUNO SILVA MOREIRA 63,00     63,00 32 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 23/09/2000 6,00 3,00 6,00 48,00 

102381 LENI MARTINS FREITAS DE SOUSA 63,00     63,00 33 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 27/05/1971 9,00 6,00 4,00 44,00 

102996 LENICE FÁTIMA RODRIGUES CHAVES OLIVEIRA 63,00     63,00 34 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 20/10/1990 9,00 6,00 4,00 44,00 

102926 LUCELIA MARIA GALBERO MISALE 63,00     63,00 35 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 08/10/1983 6,00 9,00 4,00 44,00 

102913 TAMIRES DOS SANTOS SOUSA 63,00     63,00 36 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 22/06/2000 6,00 9,00 8,00 40,00 

102302 MARCELO BAZZANELLA 63,00     63,00 37 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 20/10/2002 12,00 9,00 6,00 36,00 

102735 EDUARDA DOS SANTOS BARROS 62,00     62,00 38 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 03/08/1998 3,00 3,00 4,00 52,00 

102236 GRAZIELLE MARIA HONÓRIO 62,00     62,00 39 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 17/05/1989 6,00 6,00 2,00 48,00 

102651 EDNA APARECIDA GOMES 62,00     62,00 40 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 24/10/1986 6,00 6,00 6,00 44,00 

 
 
 

                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

                                                        AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO  

                                                       CEP: 87.470-000 – FONE: (3534-8000) 

                                                   MARILUZ - PARANÁ 
 
 

 
Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 

www.mariluz.pr.gov.br 
CNPJ nº 76.404.136/0001-29 

102110 ALESSANDRA DA SILVA 62,00     62,00 41 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 30/07/1996 6,00 6,00 6,00 44,00 

102716 GABRIEL PEREIRA DE MELO 62,00     62,00 42 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 23/02/1999 6,00 12,00 8,00 36,00 

102768 LILIAN CRISTINA SILVA DE CARVALHO 61,00     61,00 43 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 13/04/1983 3,00 6,00 4,00 48,00 

102790 DILEUZA DA SILVA 61,00     61,00 44 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 11/02/1993 9,00 6,00 2,00 44,00 

102438 ALESSANDRA GAZOLLA 61,00     61,00 45 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 27/07/1973 6,00 9,00 2,00 44,00 

102945 JULIANA DE SOUZA COSTA 61,00     61,00 46 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 27/06/1996 9,00 6,00 6,00 40,00 

103230 ISAURA DEL POSSO BRILHANTE 60,00     60,00 47 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 04/02/1979 6,00 6,00 4,00 44,00 

101965 JANETE DA SILVA 60,00     60,00 48 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 21/07/1992 6,00 6,00 4,00 44,00 

102289 ANA RITA FERREIRA MOÇO LIRA 60,00     60,00 49 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 22/07/1977 3,00 9,00 4,00 44,00 

102976 LUCIMARA APARECIDA MARCON 59,00     59,00 50 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 15/10/1980 6,00 3,00 2,00 48,00 

102034 LEANDRO DA SILVA MOURA 59,00     59,00 51 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 09/10/1982 3,00 6,00 6,00 44,00 

103286 EVA MARCELINO DE MORAIS SANTOS 59,00     59,00 52 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 24/08/1976 9,00 6,00 4,00 40,00 

103173 KARLA DOS SANTOS 59,00     59,00 53 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 18/06/1992 9,00 6,00 4,00 40,00 

103357 FABIELLI SILVA CARDOSO 59,00     59,00 54 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 29/05/1994 9,00 6,00 4,00 40,00 

103248 JOSÉ DA SILVA MOURA 59,00     59,00 55 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 01/04/1976 9,00 12,00 2,00 36,00 

102375 SOLANGE ZARDINELLO DE SOUZA 58,00     58,00 56 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 15/12/1979 9,00 3,00 2,00 44,00 

101996 CRISTIANE MARIA QUENUPE 58,00     58,00 57 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 16/07/1994 9,00 3,00 2,00 44,00 

102765 ANDRESSA KELEN DOS SANTOS 58,00     58,00 58 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 24/06/2000 3,00 9,00 2,00 44,00 

102947 SILVIA DE SOUZA 58,00     58,00 59 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 06/03/1979 3,00 9,00 6,00 40,00 

102696 ELIANE CARDOSO DE FARIAS 57,00     57,00 60 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 22/04/1992 6,00 3,00 4,00 44,00 

103225 VANESSA PLACIDO 57,00     57,00 61 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 07/10/1995 9,00 6,00 2,00 40,00 
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102650 TIFFANY CHLOE EILEEN BATISTA DOS MONTES 57,00     57,00 62 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 26/05/1998 6,00 9,00 2,00 40,00 

103247 LUCAS GOMES DA SILVA MOURA 57,00     57,00 63 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 28/10/2000 6,00 9,00 2,00 40,00 

102063 MARIA ROSELI MENESES 56,00     56,00 64 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 26/05/1981 9,00 3,00 4,00 40,00 

103160 FABIANA APARECIDA MARTINS DA SILVA 
FERREIRA 56,00     56,00 65 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 15/07/2002 9,00 3,00 4,00 40,00 

102093 LUCIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 56,00     56,00 66 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 25/01/1971 6,00 6,00 4,00 40,00 

102199 MARIA ROSÁRIO DA SILVA 56,00     56,00 67 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 21/07/1987 6,00 6,00 4,00 40,00 

102520 RHAYANE DAMASIO DA SILVA 56,00     56,00 68 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 30/03/2002 6,00 6,00 4,00 40,00 

102672 ALESSANDRA MESSIAS 56,00     56,00 69 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 29/10/1986 9,00 9,00 2,00 36,00 

102480 ADRIEL RODRIGO GZCZCZYSZEN DOS SANTOS 55,00     55,00 70 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 23/03/2002 3,00 6,00 6,00 40,00 

101894 MARIA APARECIDA SOUTO FERREIRA 55,00     55,00 71 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 31/03/1968 9,00 6,00 4,00 36,00 

103149 EDNA DE JESUS VIEIRA TELVINO 55,00     55,00 72 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 10/06/1992 9,00 6,00 4,00 36,00 

102842 HENRIQUE MISALE BONFIM 55,00     55,00 73 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 11/12/1997 9,00 6,00 4,00 36,00 

102794 SOLANGE PEREIRA DA SILVA 55,00     55,00 74 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 24/03/1984 6,00 9,00 4,00 36,00 

102533 ANTONIO ERASMO DOS SANTOS 55,00     55,00 75 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 03/03/1988 9,00 12,00 2,00 32,00 

103417 WILLIAN DOS SANTOS GARCIA 54,00     54,00 76 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 14/02/1995 12,00 0,00 2,00 40,00 

103108 MARIA VERONICA GARCIA 54,00     54,00 77 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 29/07/1969 6,00 6,00 2,00 40,00 

102014 INES DA SILVA CALIXTO 54,00     54,00 78 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 14/01/1980 9,00 3,00 6,00 36,00 

103233 SUELY FELIX GONÇALVES 54,00     54,00 79 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 26/03/1970 9,00 9,00 4,00 32,00 

102076 SIRLEI MARCIA DOS SANTOS 53,00     53,00 80 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 20/03/1980 6,00 3,00 4,00 40,00 

101907 ZILMA FERREIRA ALEXANDRE 53,00     53,00 81 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 31/10/1972 3,00 6,00 4,00 40,00 
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102753 JESSICA APARECIDA DE OLIVEIRA 53,00     53,00 82 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 31/12/1990 9,00 6,00 2,00 36,00 

102364 ELAINE DOS SANTOS 53,00     53,00 83 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 26/07/1984 6,00 9,00 2,00 36,00 

102237 MONICA CRISTINA DE SOUZA SANTOS 52,00     52,00 84 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 10/06/1999 6,00 6,00 4,00 36,00 

102590 MARIA APARECIDA ALEXANDRE NUNES 52,00     52,00 85 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 15/07/1984 9,00 9,00 2,00 32,00 

101879 ELAINE APARECIDA DA SILVA 52,00     52,00 86 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 30/05/1986 9,00 9,00 2,00 32,00 

102892 EDSON BATISTELI 52,00     52,00 87 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 26/10/1981 12,00 6,00 6,00 28,00 

103425 ANGELA MARIA DOS SANTOS 51,00     51,00 88 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 26/11/1966 3,00 6,00 2,00 40,00 

102935 PAOLA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 51,00     51,00 89 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 04/05/2000 6,00 9,00 0,00 36,00 

102418 HELENA SILVA DOS SANTOS 51,00     51,00 90 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 06/01/1968 3,00 6,00 6,00 36,00 

102098 JAQUELINE SOARES APOLINÁRIO SILVA 51,00     51,00 91 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 10/04/1995 9,00 6,00 4,00 32,00 

101918 MICHELI APARECIDA DE SOUZA 50,00     50,00 92 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 03/05/1991 6,00 0,00 4,00 40,00 

102521 DULCINEIA DAMASIO DOS SANTOS 50,00     50,00 93 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 10/10/1981 9,00 3,00 2,00 36,00 

102390 VALDENIZE PEREIRA DA SILVA 50,00     50,00 94 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 18/01/1986 6,00 6,00 2,00 36,00 

102444 ROSIMEIRE DA SILVA SANTOS 50,00     50,00 95 APROVADO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 05/01/1970 6,00 6,00 6,00 32,00 

103158 MATEUS SOUZA FERREIRA 58,00 100,00   79,00 1 APROVADO CONSTRUTOR CIVIL 27/08/1997 9,00 9,00 4,00 36,00 

103348 JAIR ALVES DE ANDRADE 58,00 96,25   77,12 2 APROVADO CONSTRUTOR CIVIL 08/12/1972 9,00 3,00 6,00 40,00 

102807 JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA 72,00 97,00   84,50 1 APROVADO CONTADOR-SAMAE 22/09/1990 9,00 15,00 8,00 40,00 

102432 GLEICELY F L SOUZA 69,00 97,00 1,00 84,00 2 APROVADO CONTADOR-SAMAE 08/02/1991 9,00 12,00 8,00 40,00 

102569 KARIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA BASTOS 67,00 96,00   81,50 3 APROVADO CONTADOR-SAMAE 12/08/1994 9,00 12,00 2,00 44,00 

101916 EMILI KAROLAINI MACEDO GRACI 58,00 92,00 2,00 77,00 4 APROVADO CONTADOR-SAMAE 05/07/1994 9,00 9,00 4,00 36,00 

102037 IZABELA CUARELI GIMENEZ 66,00 95,00 1,00 81,50 1 APROVADO DENTISTA 26/05/1997 6,00 12,00 4,00 44,00 
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103347 PATRICIA BASSO 70,00 82,00   76,00 2 APROVADO DENTISTA 07/06/1974 6,00 12,00 4,00 48,00 

102132 GABRIELLA FERNANDA GUEDES 57,00 83,00 3,00 73,00 3 APROVADO DENTISTA 18/08/1997 3,00 6,00 4,00 44,00 

102944 BRUNA GABRIELA MERINO 52,00 65,00   58,50 4 APROVADO DENTISTA 09/03/1993 6,00 6,00 4,00 36,00 

103369 RAFAELLA PERECIN PRADO 59,00     59,00 1 APROVADO EDUCADOR SOCIAL 27/07/2002 3,00 6,00 6,00 44,00 

102024 MARILIA TAMA HIGASHI 74,00 93,00 10,00 93,50 1 APROVADO FARMACEUTICO(A) 19/04/1985 9,00 9,00 8,00 48,00 

102564 MONICA DUTRA GARCIA LOPES 69,00 92,00 10,00 90,50 2 APROVADO FARMACEUTICO(A) 02/12/1986 9,00 12,00 4,00 44,00 

102111 ANDRE LUIZ DA SILVA 71,00 88,00 6,00 85,50 3 APROVADO FARMACEUTICO(A) 21/03/1994 9,00 6,00 4,00 52,00 

102245 LORENA PRONSAT GUIDELLI 61,00 90,00 10,00 85,50 4 APROVADO FARMACEUTICO(A) 18/05/1985 6,00 9,00 2,00 44,00 

102978 MAYCON SANTOS ARMAZCUK 68,00 92,00 4,00 84,00 5 APROVADO FARMACEUTICO(A) 12/02/1995 9,00 9,00 2,00 48,00 

102737 RICIELLY PATRICE CORTEZ FERREIRA 67,00 86,00 6,00 82,50 6 APROVADO FARMACEUTICO(A) 04/10/1980 6,00 15,00 2,00 44,00 

102283 MAIARA CANEZIN 50,00 93,00 10,00 81,50 7 APROVADO FARMACEUTICO(A) 18/06/1989 9,00 9,00 4,00 28,00 

101889 AMANDA RODRIGUES CARPINÉ 53,00 85,00 10,00 79,00 8 APROVADO FARMACEUTICO(A) 15/12/1990 6,00 9,00 2,00 36,00 

103051 WILLIAN YUJI YOSHIURA 56,00 85,00 1,00 71,50 9 APROVADO FARMACEUTICO(A) 22/08/1999 6,00 6,00 4,00 40,00 

102371 ANDRESSA CAROLINA MORRI 55,00 88,00   71,50 10 APROVADO FARMACEUTICO(A) 20/08/1990 6,00 9,00 4,00 36,00 

102906 MARIA EDUARDA GUIMARÃES DOS SANTOS 53,00 88,00   70,50 11 APROVADO FARMACEUTICO(A) 21/01/2001 6,00 9,00 2,00 36,00 

102428 JANSEN HIGASHI PUERARI 58,00 64,00 9,00 70,00 12 APROVADO FARMACEUTICO(A) 10/01/1990 6,00 6,00 2,00 44,00 

102268 MARIA JOSE DOS SANTOS 51,00 86,00   68,50 13 APROVADO FARMACEUTICO(A) 09/11/1981 9,00 6,00 4,00 32,00 

102453 MICHELLE ALVES DE SOUZA 55,00 64,00 8,00 67,50 14 APROVADO FARMACEUTICO(A) 07/11/1990 6,00 3,00 6,00 40,00 

101883 WEVERTON FERREIRA 75,00     75,00 1 APROVADO LEITURISTA-SAMAE 13/08/1989 12,00 9,00 10,00 44,00 

102165 CRISTIANO DOS SANTOS GRILLO 69,00     69,00 2 APROVADO LEITURISTA-SAMAE 25/08/1988 6,00 15,00 4,00 44,00 

102012 JANAINA GABRIELA PEREIRA 68,00     68,00 3 APROVADO LEITURISTA-SAMAE 14/10/1994 6,00 12,00 6,00 44,00 
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102225 PAULO RICARDO BERNARDO DA SILVA 62,00     62,00 4 APROVADO LEITURISTA-SAMAE 18/07/1989 9,00 9,00 4,00 40,00 

102118 LUCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA 55,00     55,00 5 APROVADO LEITURISTA-SAMAE 21/10/1987 6,00 9,00 4,00 36,00 

103206 MARCOS DANILO DOS SANTOS GATTI 55,00     55,00 6 APROVADO LEITURISTA-SAMAE 15/10/1993 9,00 12,00 6,00 28,00 

103234 SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS 53,00     53,00 7 APROVADO LEITURISTA-SAMAE 28/04/1986 6,00 9,00 2,00 36,00 

103240 YURI MALTA LOPES 53,00     53,00 8 APROVADO LEITURISTA-SAMAE 01/04/1998 6,00 9,00 6,00 32,00 

103363 JEFERSON FIDELIS 53,00     53,00 9 APROVADO LEITURISTA-SAMAE 16/07/1988 12,00 9,00 4,00 28,00 

103007 JOHN VICTOR DOS SANTOS VENANCIO 53,00     53,00 10 APROVADO LEITURISTA-SAMAE 10/08/2000 12,00 9,00 8,00 24,00 

101897 FABÍOLA CORDEIRO DE CAMPOS SILVA 56,00 85,00 1,00 71,50 1 APROVADO MEDICO VETERINARIO 17/09/1990 12,00 12,00 8,00 24,00 

103114 MARIA EDUARDA CANASSA 52,00 75,00   63,50 2 APROVADO MEDICO VETERINARIO 21/09/1999 3,00 15,00 6,00 28,00 

101928 DHIONATA CARVALHO FARIA 68,00 100,00   84,00 1 APROVADO MOTORISTA D 11/06/1983 9,00 15,00 4,00 40,00 

102645 MAURILIO DE SOUZA 67,00 100,00   83,50 2 APROVADO MOTORISTA D 04/10/1980 12,00 9,00 6,00 40,00 

101975 JOÃO PAULO SAGRILLO 67,00 100,00   83,50 3 APROVADO MOTORISTA D 27/04/1981 12,00 9,00 6,00 40,00 

102086 PAULO SERGIO MISALE 68,00 90,00   79,00 4 APROVADO MOTORISTA D 15/04/1983 12,00 12,00 4,00 40,00 

103178 RODRIGO CAMARGO RODRIGUES 76,00 80,00   78,00 5 APROVADO MOTORISTA D 01/05/1989 6,00 12,00 6,00 52,00 

102734 EMERSON ALVES DO NASCIMENTO 71,00 80,00   75,50 6 APROVADO MOTORISTA D 23/03/1978 9,00 6,00 4,00 52,00 

103211 SIDIMAR DE OLIVEIRA DA SILVA ODORCIK 68,00 80,00   74,00 7 APROVADO MOTORISTA D 02/09/1992 9,00 9,00 6,00 44,00 

103145 JOSEMILTON FERREIRA DE MENEZES 68,00 75,00   71,50 8 APROVADO MOTORISTA D 05/01/1978 12,00 6,00 6,00 44,00 

103144 OZEIAS DE PAULA 53,00 90,00   71,50 9 APROVADO MOTORISTA D 31/07/1986 9,00 6,00 6,00 32,00 

103172 THIAGO FERREIRA DE MEDEIROS 62,00 80,00   71,00 10 APROVADO MOTORISTA D 17/06/1989 12,00 12,00 6,00 32,00 

102939 LUIZ FERNANDO PEREIRA DA SILVA 58,00 80,00   69,00 11 APROVADO MOTORISTA D 15/05/1994 3,00 15,00 4,00 36,00 

101966 ELIAS JUNIOR DA HORA 60,00 75,00   67,50 12 APROVADO MOTORISTA D 24/10/1990 9,00 9,00 6,00 36,00 
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102144 NELVAIR DE AZEVEDO 59,00 75,00   67,00 13 APROVADO MOTORISTA D 04/06/1979 6,00 9,00 4,00 40,00 

102188 RONALDO FERREIRA DA SILVA 67,00 65,00   66,00 14 APROVADO MOTORISTA D 11/09/1985 9,00 12,00 6,00 40,00 

102255 EDUARDO DE SOUZA DOMINGOS 56,00 75,00   65,50 15 APROVADO MOTORISTA D 08/01/1997 3,00 9,00 4,00 40,00 

102805 LUCIANE APARECIDA MARCON BONFIM 60,00 70,00   65,00 16 APROVADO MOTORISTA D 15/07/1978 9,00 9,00 6,00 36,00 

102972 PAULO RICARDO DE SOUZA 74,00 55,00   64,50 17 APROVADO MOTORISTA D 07/08/1989 9,00 9,00 4,00 52,00 

102413 GIVALDO DE SOUZA OLIVEIRA 56,00 65,00   60,50 18 APROVADO MOTORISTA D 21/01/1963 12,00 12,00 4,00 28,00 

103227 DIEGO DA SILVA SOUZA 51,00 80,00   65,50 1 APROVADO OPERADOR DE MOTONIVELADORA 13/09/1994 9,00 6,00 4,00 32,00 

102065 FÁBIO OLIVEIRA DE ARAÚJO 54,00 55,00   54,50 2 APROVADO OPERADOR DE MOTONIVELADORA 03/02/1994 6,00 6,00 2,00 40,00 

102960 REGINALDO DE SOUZA 59,00 80,00   69,50 1 APROVADO OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 09/08/1986 9,00 6,00 4,00 40,00 

101999 RODRIGO EDUARDO FIAIS DE OLIVEIRA 71,00 65,00   68,00 2 APROVADO OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 04/08/1985 6,00 15,00 6,00 44,00 

102578 WAGNER BARBOSA DOS SANTOS 74,00 60,00   67,00 3 APROVADO OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 09/12/1995 12,00 12,00 6,00 44,00 

103342 VALDECIR DINIZ DA SILVA 73,00     73,00 1 APROVADO OPERARIO MASCULINO 28/11/1960 6,00 9,00 2,00 56,00 

102219 MATHEUS GABRIEL MISALE 64,00     64,00 2 APROVADO OPERARIO MASCULINO 28/02/2004 9,00 9,00 2,00 44,00 

102505 WALISON BATISTA SOARES 56,00     56,00 3 APROVADO OPERARIO MASCULINO 28/12/1994 6,00 6,00 4,00 40,00 

102067 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 53,00     53,00 4 APROVADO OPERARIO MASCULINO 24/05/1981 3,00 6,00 4,00 40,00 

102523 ADRIAN CANDIDO FERREIRA 51,00     51,00 5 APROVADO OPERARIO MASCULINO 22/04/2001 12,00 3,00 8,00 28,00 

103016 EDIMILSON BERNARDO DA SILVA 61,00 100,00   80,50 1 APROVADO PEDREIRO-SAMAE 29/06/1987 6,00 9,00 6,00 40,00 

101940 CLARICIO DE JESUS ALMEIDA 64,00 70,00   67,00 2 APROVADO PEDREIRO-SAMAE 16/08/1989 9,00 9,00 2,00 44,00 

102378 ADRIANA PEREIRA DOS ANJOS SANTANA 83,00 97,00 10,00 100,00 1 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 19/08/1976 9,00 12,00 6,00 56,00 

102257 GABRIELLA PENSIN DE OLIVEIRA 84,00 95,00 4,00 93,50 2 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 06/04/1999 9,00 9,00 6,00 60,00 

102776 ELAINE GRAZIELI DE OLIVEIRA CARDOZO 
FERREIRA 82,00 88,00 8,00 93,00 3 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 13/05/1994 9,00 9,00 4,00 60,00 
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102804 ELAINE KATIANI SILVA 70,00 97,00 9,00 92,50 4 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 29/09/1986 6,00 6,00 2,00 56,00 

102228 DANIELLY DA SILVA CADAN 72,00 95,00 6,00 89,50 5 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 24/04/1987 6,00 6,00 4,00 56,00 

102285 RAFAELA CAROLINE AMORA DOMINGOS 77,00 92,00 2,00 86,50 6 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 11/02/2000 9,00 12,00 4,00 52,00 

102719 MIRIAN ALVES DE SOUZA CUCULO 76,00 86,00 5,00 86,00 7 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 11/09/1972 6,00 6,00 8,00 56,00 

101984 WENDER ROSSI DE OLIVEIRA 80,00 85,00 3,00 85,50 8 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 23/11/1998 9,00 9,00 2,00 60,00 

102140 BEATRIZ ATHAYDES 76,00 94,00   85,00 9 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 17/11/1998 9,00 9,00 2,00 56,00 

102834 ELAINE FERNANDES MOURA CINTRA 73,00 85,00 6,00 85,00 10 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 27/04/1989 6,00 9,00 2,00 56,00 

102207 LUIZ JOSÉ DOS SANTOS NETO 70,00 100,00   85,00 11 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 05/05/2002 9,00 9,00 4,00 48,00 

102986 MARCIA DA SILVA PUGLIESI 75,00 74,00 10,00 84,50 12 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 28/06/1980 9,00 6,00 4,00 56,00 

103189 DEIVIT EDUARDO BARBOSA DA SILVA 79,00 89,00   84,00 13 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 16/12/2004 9,00 6,00 4,00 60,00 

102878 ROSANGELA VITURINO DA SILVA BRILHANTE 88,00 76,00 1,00 83,00 14 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 01/03/1986 12,00 12,00 4,00 60,00 

102215 DEBORA MIRIAN GALDINO CARDOSO 71,00 95,00   83,00 15 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 17/01/1989 9,00 12,00 2,00 48,00 

102515 ANA JULIA MACEDO PINTO 71,00 95,00   83,00 16 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 11/11/2002 6,00 15,00 2,00 48,00 

102636 RENATA DE MELO CARDOSO SOUZA 76,00 85,00 1,00 81,50 17 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 29/06/1993 3,00 15,00 2,00 56,00 

103098 TAISE SUELEN LUNA DUARTE 74,00 84,00 2,00 81,00 18 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 08/06/1991 6,00 6,00 2,00 60,00 

102169 MIRY ELLEN DE MATTOS ROSSETTO 74,00 75,00 6,00 80,50 19 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 04/10/1993 6,00 12,00 0,00 56,00 

102149 DÉBORA CAROLINE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA 71,00 85,00 2,00 80,00 20 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 25/05/1998 3,00 12,00 4,00 52,00 

102715 JACKELINE CREMONESI BERTASSO 75,00 80,00   77,50 21 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 18/07/1989 6,00 9,00 4,00 56,00 

102921 REGINA ALVES DOS SANTOS PEREIRA 77,00 76,00 1,00 77,50 22 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 29/11/1991 3,00 12,00 6,00 56,00 

102252 LAIS DA SILVA VIEIRA SARAIVA 70,00 75,00 5,00 77,50 23 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 29/06/1995 12,00 6,00 4,00 48,00 

102290 RUTIELLEN FERREIRA DE CAMPOS 79,00 75,00   77,00 24 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 01/04/2002 6,00 9,00 4,00 60,00 
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102690 KENYA RAFAELA RIBEIRO SEGURA GOMES 73,00 80,00 0,00 76,50 25 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 25/09/1990 12,00 3,00 2,00 56,00 

102553 MAYRA FERNANDA FERREIRA 71,00 72,00 1,00 72,50 26 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 02/07/1998 6,00 15,00 6,00 44,00 

103179 ANA CLAUDIA ESTERCIO MOURÃO 70,00 73,00   71,50 27 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 14/07/1982 6,00 6,00 6,00 52,00 

103085 HELOIZY CAROLINY MENDONÇA MACHADO 74,00 67,00 0,00 70,50 28 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 23/08/2000 9,00 9,00 4,00 52,00 

103135 KARINE BEATRIZ PAZINATTO DE OLIVEIRA 71,00 70,00   70,50 29 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 16/12/2001 9,00 12,00 2,00 48,00 

102042 GLEYCI DALIANE MOTA 75,00 60,00   67,50 30 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 07/02/1989 9,00 12,00 2,00 52,00 

102780 JAQUELINE DA SILVA 73,00 60,00   66,50 31 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 03/02/1991 6,00 15,00 4,00 48,00 

102560 MARIA LUCIA VIDAL VARGAS 70,00 60,00 1,00 66,00 32 APROVADO PROF. DE EDUCACAO INFANTIL 29/09/1971 6,00 6,00 2,00 56,00 

102331 JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA FONTE 75,00 97,00 10,00 96,00 1 APROVADO PROF. DE ENSINO EDUCACAO 
FISICA 14/05/1984 6,00 9,00 4,00 56,00 

103154 GILBRAN SOLCIA 70,00 92,00 10,00 91,00 2 APROVADO PROF. DE ENSINO EDUCACAO 
FISICA 09/07/1981 6,00 12,00 4,00 48,00 

102167 JULIO CESAR DE SOUZA REIS 79,00 99,00 1,00 90,00 3 APROVADO PROF. DE ENSINO EDUCACAO 
FISICA 27/11/1987 6,00 9,00 8,00 56,00 

102970 JONATAN ALCANTARA CORREA 59,00 78,00 1,00 69,50 4 APROVADO PROF. DE ENSINO EDUCACAO 
FISICA 02/08/1992 6,00 3,00 2,00 48,00 

103390 ANA PAULA ALMEIDA 56,00 61,00   58,50 5 APROVADO PROF. DE ENSINO EDUCACAO 
FISICA 02/03/1992 6,00 12,00 2,00 36,00 

102157 CAMILA GONÇALVES RANOLFI 71,00 100,00 7,00 92,50 1 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 07/08/1993 6,00 15,00 6,00 44,00 

102823 PATRÍCIA APARECIDA LIMA DE AZEVEDO 67,00 94,00 7,00 87,50 2 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 17/08/1994 12,00 3,00 8,00 44,00 

102393 MARISA TREVISAN DE ALMEIDA 69,00 80,00 10,00 84,50 3 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 08/10/1984 12,00 15,00 2,00 40,00 

103081 KASSIA ANDRADE NASCIMENTO 62,00 83,00 10,00 82,50 4 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 08/10/1993 6,00 12,00 8,00 36,00 

102863 GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS 63,00 85,00 6,00 80,00 5 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 23/08/1995 9,00 6,00 4,00 44,00 

102953 SABRINA SOARES CLEMENTE 55,00 84,00 9,00 78,50 6 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 14/02/1991 12,00 9,00 2,00 32,00 
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102907 LUZIA MAGNA BORGES 54,00 82,00 10,00 78,00 7 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 29/08/1971 9,00 3,00 2,00 40,00 

102171 MARIA APARECIDA DA COSTA 59,00 83,00 7,00 78,00 8 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 10/03/1978 6,00 9,00 4,00 40,00 

102486 PAULA EDUARDA BAZANELA 65,00 90,00   77,50 9 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 13/02/2000 9,00 12,00 4,00 40,00 

102811 FERNANDO DA SILVA JULIÃO 62,00 89,00 1,00 76,50 10 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 15/01/1983 6,00 6,00 6,00 44,00 

102914 ANA PAULA ESTÉRCIO MOURÃO DA SILVA 60,00 90,00   75,00 11 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 11/02/1980 12,00 6,00 2,00 40,00 

103006 ANDREIA MARIA PAES LANDIM MENESES 69,00 80,00   74,50 12 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 19/03/1988 9,00 12,00 4,00 44,00 

102235 ANDREIA FERREIRA LOPES MONTEIRO 56,00 72,00 10,00 74,00 13 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 26/01/1974 3,00 9,00 4,00 40,00 

102194 ROSILENE CARREIRA DO NASCIMENTO ALVES 58,00 70,00 10,00 74,00 14 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 07/10/1975 6,00 12,00 4,00 36,00 

103190 JOCELAYNE CAMARGO CIRINO CURIONI 60,00 60,00 10,00 70,00 15 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 14/11/1971 6,00 6,00 4,00 44,00 

102334 ISABEL CRISTINA RODRIGUES 57,00 67,00 7,00 69,00 16 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 01/01/1980 9,00 6,00 2,00 40,00 

103107 JHEINE OLIVEIRA DA SILVA 59,00 73,00 2,00 68,00 17 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 16/07/1995 6,00 9,00 4,00 40,00 

103003 JAQUELINE APARECIDA BRIGO 58,00 70,00   64,00 18 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 31/10/1991 6,00 6,00 2,00 44,00 

102975 GUILHERME EDUARDO ECHEVERRIA BRILHANTE 62,00 50,00 7,00 63,00 19 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 26/06/1992 6,00 6,00 2,00 48,00 

102459 MARILENE EUGENIO DE CAMPOS 63,00 57,00 1,00 61,00 20 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 21/08/1982 6,00 9,00 8,00 40,00 

102774 HELLEN SOUZA DE BARROS 52,00 60,00   56,00 21 APROVADO PROF. DE ENSINO FUNDAMENTAL 21/11/1996 6,00 6,00 4,00 36,00 

101882 JANAINA FRANCIELE PEZZOTI GUERRER 69,00 90,00 10,00 89,50 1 APROVADO PSICOLOGO(A) 26/12/1984 12,00 9,00 4,00 44,00 

103030 EMANUEL JOSÉ LAHOS BORGES 77,00 80,00   78,50 2 APROVADO PSICOLOGO(A) 26/02/2000 9,00 12,00 4,00 52,00 

102742 GABRIELLA MARCONDES DO AMARAL 65,00 85,00 2,00 77,00 3 APROVADO PSICOLOGO(A) 28/05/1996 9,00 12,00 4,00 40,00 

103336 GABRIELA GOMES LUIZ 76,00 60,00   68,00 4 APROVADO PSICOLOGO(A) 28/09/2001 12,00 12,00 4,00 48,00 

102632 RAFAELA GOMES LUIZ 69,00 65,00   67,00 5 APROVADO PSICOLOGO(A) 02/06/1998 12,00 15,00 2,00 40,00 

103193 STEPHANEI COELHO PAULINI 72,00 60,00   66,00 6 APROVADO PSICOLOGO(A) 10/07/1999 9,00 9,00 6,00 48,00 
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102075 ANA CAROLINA DE SOUZA ALVES 54,00 55,00 10,00 64,50 7 APROVADO PSICOLOGO(A) 03/11/1990 9,00 9,00 8,00 28,00 

103196 LUIZ AUGUSTO BAESSO TURCI 70,00 55,00   62,50 8 APROVADO PSICOLOGO(A) 30/04/1999 6,00 12,00 4,00 48,00 

101949 ISABELA BRANDANI CRUZ 62,00 55,00   58,50 9 APROVADO PSICOLOGO(A) 21/07/2000 12,00 12,00 2,00 36,00 

101876 MAYARA CORDEIRO DE CAMPOS SILVA 80,00     80,00 1 APROVADO TECNICO EM SANEAMENTO-
SAMAE 24/09/1993 15,00 15,00 10,00 40,00 

102880 CARLOS CEZAR DOS SANTOS 60,00     60,00 2 APROVADO TECNICO EM SANEAMENTO-
SAMAE 25/04/1976 12,00 12,00 4,00 32,00 

101938 SHEILA ESTRADA ESPINASSI 51,00 95,00 10,00 83,00 1 APROVADO TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 02/06/1990 3,00 6,00 2,00 40,00 

102771 GRASIELE DIAS NASCIMENTO 65,00 100,00   82,50 2 APROVADO TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 15/02/1995 3,00 6,00 8,00 48,00 

102781 JULIANA ALMEIDA ROSA 51,00 80,00 10,00 75,50 3 APROVADO TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 25/07/1990 6,00 3,00 6,00 36,00 

102929 RODRIGO DE MELO CARDOSO 68,00 80,00   74,00 4 APROVADO TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 12/07/1992 9,00 15,00 4,00 40,00 

103105 IVONE MARIA CAVALCANTI 63,00 65,00   64,00 5 APROVADO TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 11/10/1984 3,00 12,00 4,00 44,00 

101959 JESSICA KAREN DOS SANTOS 64,00 50,00   57,00 6 APROVADO TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 15/09/1998 6,00 12,00 2,00 44,00 

102641 PATRICIA DE MELO CARDOSO COSTA 52,00 60,00   56,00 7 APROVADO TECNICO(A) EM ENFERMAGEM 04/09/1996 9,00 9,00 2,00 32,00 

102756 FABIO APARECIDO HONORIO 57,00 90,00   73,50 1 APROVADO TRATORISTA 23/02/1986 6,00 9,00 6,00 36,00 

102587 CICERO ALEXANDRE DOS SANTOS 73,00 70,00   71,50 2 APROVADO TRATORISTA 19/12/1976 15,00 12,00 6,00 40,00 

102852 ALEX JUNIO SANTOS DE OLIVEIRA 61,00 65,00   63,00 3 APROVADO TRATORISTA 20/11/1991 9,00 12,00 4,00 36,00 

102367 FABIO DA SILVA 53,00 55,00   54,00 4 APROVADO TRATORISTA 01/05/1978 6,00 9,00 6,00 32,00 

 
*NOTA PROVA PRÁTICA ALTERADA EM VIRTUDE DE RECURSO/IMPUGNAÇÃO. 
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Mariluz-Pr., 10 de Dezembro de 2022. 
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PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 132/2022
INEXIGIBILIDADE  N.º 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 139/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: NA VEIA PRODUÇÕES LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de show artístico da dupla Léo e Gabriel, 
que será realizado no dia 31/12/2022, Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, conforme o 
Processo de INEXIGIBILIDADE N.º 018/2022.
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor global de R$ 
18.800,00 (Dezoito mil e oitocentos reais). O pagamento ocorrerá conforme sua execução, em até 30 
(trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VALOR TOTAL
001 Show da Dupla Léo & Gabriel Serviços 01 18.800,00
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é imediato com a realização do evento, na noite do dia 31 de dezembro 
de 2022, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha 
- PR.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de Dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
THIAGO BATISTA POSSANI 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 MunicÍPiO de BraSilÂndia dO Sul - Pr
EXTRATO CONTRATUAL PL 100/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 188/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e LUCATELLI E VARGAS LTDA CNPJ 33.077.461/0001-11.
OBJETO:     CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE UMA USINA 
SOLAR COM SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA DE 75KW E 88KWp CONECTADOS À 
REDE ON-GRID, INCLUSO ESTRUTURA DE FIXAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO, COMPREENDENDO A 
ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO E A SUA APROVAÇÃO JUNTO À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA, 
COMISSIONAMENTO E ATIVAÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, DE ACORDO COM O CONVÊNIO FIRMADO 
COM A ITAIPU BINACIONAL SOB Nº 4500063924/2021, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de 
Brasilândia do Sul.
VALOR TOTAL: R$ 264.400,00 (duzentos e sessenta e quatro mil e quatrocentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
Aldori Viola Lucatelli
LUCATELLI & VARGAS LTDA– CNPJ 33.077.461/0001-11.
09/12/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº   169   DE  09  DE DEZEMBRO  DE 2022
Dispõe sobre recesso das atividades administrativas do Município de Tapejara  e dá providências,
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ,  no uso das atribuições que lhes confere o art. 
71 inciso VI da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO,  as festividades Natalinas e de Final de Ano.
CONSIDERANDO,  ainda a necessidade de redução nos  custeio da Administração Pública Municipal,
DECRETA:
Art. 1º  - Fica Decretado recesso das atividades Públicas administrativas, nas repartições públicas Municipais nos dias 
26 (vinte e seis) de Dezembro de 2.022   e  dia   02 (dois) de Janeiro de 2.023.
Parágrafo Primeiro -  Será mantido atendimento nos órgãos que por sua natureza não podem ser paralisados, tais 
como Departamento de Saúde,  que manterá plantão de atendimento, e  Departamento de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos.
Parágrafo Segundo – Em conseqüência deste Decreto será considerada facultativa a abertura de quaisquer 
repartições comerciais, industriais e de crédito.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA  SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL


